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ESTADO DA BAHIA 
MLJNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNP1T. 13.66.702/0001.-65 

ADITIVO No  02 

CONTRATO N.°  026/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°  0021/2019 

ORIGEM: PREGAO PRESENCIAL No  008/2019 

CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAçAO 

OBJETO: PRORROGAçAO DA VIGãNCIA DO CONTRATO No  026/2019, RESULTANTE DO 

PREGAO PRESENCIAL No  008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAçAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRE5TAcA0 DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS 

FUNçÔES DE ACORDO COM SUAS AREAS DE ATUAçAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRANAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AGUA FRIA—BA. 

N 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  
Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Agua Fria/BA, 10 de marco de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista o encerramento da vigéncia do Contrato no 026/2019, 

no dia 12 de marco de 2021, firmado corn a empresa INSTITUTO DE PESQUISA 

SAUDE E EDUcAcA01  OBJETIVANDO A CONTRATAçAO DE ENPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAcA0 DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNç6E5 DE ACORDO CON SUAS 

AREAS DE ATUAçAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 

PROGRANAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA, 

faz-se necessário realizar a sua prorrogaçäo por rnais 12 (doze) rneses. 

Os serviços contratados são de prestaçao continuada e servem para 

viabilizar a execução de diversas atividades no ãmbito das Secretarias 

Municipais, de rnodo que a não prorrogação do contrato poderá causar 

enormes prejuizos a municipalidade e ao atendimento a populaçao em geral, 
corn a paralisaçao de serviços essenciais, comb na area de saüde, 

assisténcia social e etc. 

A referida prorrogaçAo, por rnais 12 (doze)meses, se dá corn base no 

art. 57, Inciso II, da Lei 8666/93, que permite a prorrogaçAo de contratos 

desta natureza por ate 60(sessenta) 

Ate o momento, os serviços foram efetuados de forma satisfatória, 

atendendo todas as solicitaçoes desta Ad.ministraçao. 

Por todo 0 exposto, requer a Vossa Exceléncia que seja autorizado a 
prorrogação do Contrato no. 026/2019, procedente do Pregao Presencial no 

004/2019, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Certificarnos, ainda, que essa é, no momento, melbor soluçAo para o 

Municipio de Agua Fria/BA. 

Railda LimCaiçada 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria Municipal no 005/2021 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

e-mail: contratos@agtzafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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Feira de Santana, 22 -de fevereiro de 2021 

A prefeltura municipal de Agua Fda 

Ref: contrato n° 017/2019 a processo administrativo n°•-0021/2019. 

ADITIVO DE FUNcÔES E AUMENTO DE VAGAS. 

0 Instituto de Pesquisa em SaUde a Educaçao - IPSE, 63110431/0001-
20, sediada a Rue do Grécia, 145, Bairro São JOâo no Municlpio de Feira de Santana, 
no rue São Joao, -n 145, CEP -44051-698, venpor seurepresentante JegalAnderson 
Lopes Santos, brasileiro, solteiro,CPF: 012.181.095-05, apresentar 

PEDIDO DE ADITIVO DE PESSOAL 

do contrato, que fez as seguintes termos: - 

I. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora em 12/04/2019 no processo 
licitatorio Pregao Presencial n ° 037/2019 , Processo Administrativo n ° 
0021/201 9, cujo o objeto e contrataçao de empresa thspecializada no prestação 
de serviços dos profissionais- da etretfia municipal do ädrninistraçào, 
secretaria de assisténcia social, secretaria de èducaçao, secretaria - de 
infraestrutura, secretaria de meio ambiente e -secretaria de saUde, aptos a 
exercerem suas respecti'as funçoes de acordo corn as sues areas de atuacão, 
corn o objetivo de atender as necessidades dos diversos prOrañiási -ierviços 
relacionados a prefeitura municipal de Agua Fria 8A. 

:-: 
2. DO DESEQUILIBRIO DE PESSOAL. -- 

Atendendo a solicitaçao do Secretaria -Municipal de Saude onde a -mesma ira abrir uma 
-Unidade de Pronto Atendimento no distrito de Pataiba. 

A pretensão e transformar a Unidade de Saüde do Famifia (PSF) em PA a noité, corn 
isso requer do atençao a populaçao dessa comunidade devido a sua distância do sede 
a lever meihorias para toda localidade mais proxima. 

Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que -dispOe sobre as condiçaes pam a 
promoção, proteçao e recuperação do saUde, a organizaçao e 0 funcionamento dos. 
serviços correspondentes e dos outras providéncias. 	- 

Instituto de Pesqulsa SaCide e Educaco 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua do Grécia, 145, Säo Joâo, CEP. 44.051-698, Pelra de Santaha-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 f 99244-9522 
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Art. 6° Estão Incluidas ainda no campo de atuacao 
do Sistema Unico de SaUde (SUS): 

I - a execuçao de açäes: 
de vigilancia sanitaria; 
de vigilancia epidemiotogica; 
de saUde do trabaihador; e 
de assisténcia terapeutica integral, inclusive 

farmaceutica; 

PORIARIA NO lODE 3 DE JANEIRO DE 2017 

Redefine as dire trues do modelo asslstencidt o flflanclamentr, 
do UPA 24h do Pronto Atendirnento come Componento do 
Redo do Atençâo As Urgencies, no ámblto do Sistema Unico 
deSaOdo. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA MODE, no uso des 
atflbuiçOes quo Ihe conferem as incisos I e It do parágrafo ónico do 
art. 87 da Constitulçao, e 

Considerando a Portaria no 2.048/GMIMS de 5 de 
novembro de 2002, que institul o Regutamento Tesnico dos 
Sistemas Estaduals de Urgencia e Emergéncia: 

PORTARIA NO 2.338, DE 3 DE OUTUBRO DE 2011 

- - —Estebelece dIMzes e-cdorncanIsSorpern a- impIahb cáo 
- 	do componente Sofa do EstabllizaçJo-- (SE) do Rode de 

A ten cáo &s Urgências. 	 - 

0 MINISTRO DE EsrADo DA SAUDE, no uso das 
atribuiçOes que the confere a inciso It do paragrafo Unico do art. 
Bids Canstituiçao, e 

Considerando a Portaria n° I .600JGM/MS:delde juiho de 
2011, que refomiula a Politics Nacional do Atençao as Urgéncias 
e institui a Rode de Atençao as Urgências no SUS; 

Considerando o intuito do atender a .popuIaçâa ievañdo -urna saQde de 
quatidade a esta locatidade os distritos vizinhos, venho atraves deste requerer o 
aumento ties funcöes para que assim a empresa consiga atendera esta nova Unidade. 

Instituto de Pesqulsa Saüde e Educaço 
CNPJ no 63.110.431/0001-20 

Rua as Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 I 99244-9622 
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ISSO POStOjequer-se: 

1. A revisâo do contrato pare que seja imptementado ,a inclusâO de novas vegas e 
cargos conforms planliha em anexo; 

Nestes termos, pede defeilmento: 

IPSE - INSTITLITO DE PES'QCJISA SAUDEE EDUCAQAO 
IPSE 	/ 

ANDERSON LOPES SANTOS 
PRESIDENTE 

.11O.431/OOO1-231 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE 

E EOUCAcAO 
Rim da Grécia, 145 

- 	- SO iQ .O.CEP44.051 98  
- - 	-i 	Tel.: (75) 3022-004ff 

Feira de santana-BA -- 

Inslituto de Pesqulsa SaUde e Educaço 
CNP) n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, Sâo Jo5o, CEPI 44.051-698, Felra de Saiitaná4A, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 992449622 
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ANEXO 

• 
IJNIOAOE OE PRONTO AtEri4Tb PATAEEA I., 

- 

PROFISSIONAI. PLANTAO QUANT r VALOR 'VALbR'%JNlTRIb VALOR P/ 12 

4 ENFERMEIRO 24MORAS 3/ R$9.456,89 R$3.15230 R$113.4S2fl 

2 TECNICO DE ENFERMAGEM 24 HORAS 3 R$4.831,48 R$ 1.6t049 R$ 57,977.77 

MCDIGO PLANTONISTA - PLANTOES 
24 HORAS 24 HORAS 11 RS 24227.23 R$ 2.202,48 R$ 260.728,81 

I ENFERMEIRO I2IIORAS 2 R$3.565.8O R$i.782.90 R$42.189,eO 

MEDICOPLAN'TONISTA.PLAN-rOES 3 42 HORAS IZHQRAS 20 R$31.093.78 R$1.554,69 R$373.125,31 

2 TECNICOOEENFERMAGEM..- I2HORAS 	, 2 -RS23772O -R$:jAS&60_. R$28,52640 

TOTAL R$75.552.38 R$II.491.46 R$908.62861 

V 

Instituto dé Pesqutsa SaCide e Educaçäo 
CNPJ no 63.110.431f0001-20 

Rua da Grécla, 145, So Jo5o, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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Feira de Santana, 22 de fevereiro de 2021 

A prefeitura municipal de Agua Fña 

Ref.: contratos no 01712019, 026/2019, 054/2019 e processo administrativo n° 
0021/2019. 

PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

0 Instituto de Pesquisa em Sabde e Educacao_.  IPSE, 63110431/0001-20, sediada a 
Rua da Grecia, 145, Bairro São Joao no Municipiode Feirade Santana, na.rua São 
João, n 145, CEP: 44051-698, vern, por seu reSresentante legal Anderson Lopes 
Santos, brasileiro, solteiro, CPF 012.181.095-05, /apresentar 

PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DE CONTRATO 

do contrato, que faz Os seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora em 12/04/2019 no processo 
rlicitstorjo Pfeão Presencial.n ° 037/2019, Processo Mniihistrativo n 11  

0021/2019, cujo o objeto e co'ntratação de empresa eäpecializada na prestaçâo ,-
de serviços dos profissionais da secretaria municipal de adrninistracão, 
secretaria de assistencia social, secretaria de educação,, secretaria de 
infraestrutura, secretaria de rneio ambiente%secretaria de daUdé,:  aptos a 
exercerem suas respectivas funçUes de acardo corn as suas areas de atuação, 
corn o objetivo de atender as necessidades dos diversos programas e serviços 
relacionados a prefeitura municipal de Agua Fila -BA: 

2. DO DIREITO AO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, è bastante percuciente ao 
analisar a revisâo dos contratos adrninistrativos, e muito tern a contribuir, corn o 
am esposado, vejamos: 	 - 

A revisão é o instrumento pare manter 0 oauilibtio econOrnióo - 
fmnanceiro do contrato em face da variacâo de custo decorrente, 
em linhas qerais, de eventos imDrevisiveis ou de conseciuências 

instituto de Pesquisa Saüde e Educaçâo 
CNP) n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécla, 145, São )oAo, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel,: (75) 3022-0048 / 99244-9622 

VA 
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imprevisiveis. ( ... ) A adrninistraçâo não reCane forças para compelir 
terceiros a operarem, em prejuizo ou sem lucro. Eritão, deve-se 
proceder a revlsâo do contrato se as condiçães S Opoca da 
proposta são alteradas, ( ... ). n (In Licitação PUbilca e Contrato 
.Administrativo, 2 a  ed.,pg 895) 

A ideia de equulbrio signWica quo urn contrato administrativo 05 
encargos do contratado devem equivaler o que e pago pela Administração 
PQblica. Por isso se fala no existéncia de equaçâo: a equaçAo economlca 
financeira. 

Trata-se de urn direito com expressa previsao e proteçao 
constitucional. Confira-se o texto do inciso XXI do art. 37 da Constituicâo da 
RepUblica: 

Art. 37 A adminisiração direta e indireta de quaisquer 
poderes da Uniâo, doEstados do Distrito Federal e dos 
Municlpios obedeceré aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eflciência e, 
também, ao seguinte: ( ... ) 

XXI. ressalvados os casos especificados na IegislaQão, 
as obras, servicos, compras e alienaçöes serão 
contratados mediante processo de Iicitaçâo pUblica que 
assegure igualdade de condiçOes a todos OS 

concorrentes, corn clausulas que estabetecam obrigaQôes 
de pagamento, mantidas as condipôes efetivas na 
proposta, nos ternios da lel, o qual sornente, pemiitirá as 
exigencias de qualificacao tecnica e econôrnica - 
indispensâveis a garantia do cuniprimento das 	- 

obrlgaçOes. 

E pam regulamontar referida tutela cónstitütlonal, a LoUJO licltacoes 
tratou de prover: 

Art. 65, inciso II, letra "d "da Lei 8666/93.Art. Os 
contratos regidos por esta Iei, poderão ser atterados, corn 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: ( ... ) 

II- Per acordo Ss partes: 

d) para restabelecer a relaçâo que as partes :pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçào da Adrninistracäo para a justa rernuneraçâo da 
obra, seMgo ou fornecimento, obietivando ! 
manutenpäo do equilibrio econômico financeiro inicial 
do contrato , no hipotese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porern de consequëncias 

Instituto de Pesqulsa Saüde e Educaco 
CNP3 n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grtla, 145, São )oão, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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incalculveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do 
ajustado, ou ainda, em caso do forca malor, caso fortuito, 
ou fato do principe, configurando ãlea economica 
extraordinária e extracontratual. 

Corn embasamonto do docrotO presidonclal: 

DIspoe sobro o valor do salaio minlmo a vigorar a 
partir do 10 de janeiro do 2021. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da 
atribuiçâo que the confere oart. 62 da Constitulcão, adota 
a seguinte Medida Provisoria, cam forçade lel: 

Art. 10  A partir de I°de jánelro do 2021, 0 
salailo minima sera de R$ 1.100,00 (mile cam reals). 

Art. 21  Esta Medida ProvisOria entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Brasilia, 30 de dezembro do 2020; 199° da 
lndependëncia e 1320  da .RepUblica. 

Corn provisäo ern contrato 	-: - - -- 

DO CONTRATO: CLAUSLJLA DECIMA QUINTA - DO 
REAJUSTE 

15.10 valor do Contrato poderá ser reajustado, através de 
acordo entre as partes, tomando-se por base a variaçâo 
do Indite Geral de Preços - IGPM da Fundaçâo GetUlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo cam o Indica que 
legalmente vier a the substituir. 

Portanto, diante da evidencia de desequilibrio na equaçâo entre despesas e 
receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se nao a de. revisar o 
contrato, a Elm do que a Rogueronto tenha condicöos do darcóntinUidado 
ao fornecimento corn base nos principios do.equlllbrio econornico 
financeiro, do boa fé e seguranca juridica. 

3. DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Tendo em vista que o reajuste anual dos salários que tern como base 
o minima e de direito de todos, segundo as medidas provisorias publicadas pelo 
ptesidente que dao embasamento a nossa solicitaçâo. 

Diante dos fatos e em beneflcio do born pUblico, se torna irwiável 
deixar os prestadores de serviço do presente municipio sem esse reajuste, uma 
vez que a base nacional de INSS que descontado dos prestadores ela aurnenta 
automaticamente seu salãrio seth diminuido caso não haja 0 reajuste. 

Instituto de Pesqulsa Saüde e Educao 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Crécla, 145, So Jo3o, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel,: (75) 3022-0048 / 9924+9622 
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Conforrne documentos, em anexo, a tabela corn cargos e salarios 
novos, para que a administraçao possa se adequar. 

Este fato Impede a continuldade do contato nos preços 
originarlarnente propostos, e tratam-se do reflexos :preVistos na epoca da 
elaboração das propostas. 

E compietamente ternerériomanter a continuidadedo.controto, sem 
que a equaçâo econOrnica - financeira, prevaleça, dando espaço e preços 
irrisOrios e insuficientes a manter as despesas minimas da empresa coritratada. 
Estamos diante de urn necessârio REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO. 

4. REQUERIMENIOS  

ISSO .POSlOjequer-se: 

A revisâo do contrato para que seja impleméntado o reequillbrio econOmico 
financeiro, a algumas categorias em conformidade a planilha em anexo; 

Caso assim nao entenda, requera Iiberaçao do Compromisso, liberando a 
empresa para o fomecimento dos serviços. 

Nestes termos, pede deferimento: 

IPSE - INSTITUTO OF PESQA SAUDE E EDUCAçAO 
IPSE 

ANDERSON LOPES SANTOS 
PRESIDENTE 

Institute de Pesqulsa Saüde e Educação 
NPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São .loão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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ANEXO 

SAUDE  

ATENcAO JIASICA 
C. HORARIA 

SEMANAL 
QUAUoI.. VALOR UNITARIO 

MENSAL 

1 A1DMINISTRADORA .HOSPITALAZ 40 Harts I fi 1.662,10 	- 	- 

2 A1JXIL1AR DE SAIJDE BUCAL 40 Hans 3 ItS 1,677,06 

j TECNICO DE ENPERMAGEM 40 Horns S. RI 1.677,06 

- HOSPITAL 
C. HORARIA 
SEMANAL 

QVAJ4T. 
VALOR IJNITARIO 

MENSAL 

I TECN1CO EM ENFERMAGEM 40 horns 4 RI 1.677,06 

CAPS C. HORARIA 
SEMANAL QUANT 

VALOR UNITARIO 
MENSAL 

ASSISTENTE SOCIAL 30 horns 2 fl 1.849,46 

2 PSICOLOGO 40}Iorns .1 P.51.307,46 

OUTROS PROFISSIONAIS Ni.VEL 
SUPERIOR ESPECIALISTAS 

C. HORARIA 
SEMANAL 

QUANT. VALOR UNITARIO 
MENSAL 

I FISIOTERAPEI)TA 20 Horns 2 KS 1.307,46 

VALOR P/12 
MESES 

RI 19.94523 

RI 60.373,99 

RI 100.623,31 

VALOR P/12 
MESES 

KS 80.498,65 

VALOR P/U 
MESES 

itS 44.387,08 

RI 15.689,52 

VALOR P/12 
MESES 

itS 31.379,04 

P311.157,65 	I R5352.896,81 

PLANILHA UCITAçAO NWEL$SDIQ 	j 

F LINCAO CARCA HORARIA 
- 

QUAfl 
iHVALOR 	HVALOR UNirO' 

. 

1.1 AGENTEPUBLICO 40HoTas 11 RI 1.546,87 ItS 18362,48 

2 ASSISTE1'fl'ETECNICO 40 Horns I RI 1.903,30 R522.839,55 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 Horns :10 RSt54Ø7 RI 18.562,48 

4 AUXIL1AR DE POVOADO 40 Hans 2 RI 1.306,88 RS 15.682,59 

5 AUXILIAR DE SERVIcOS GERMS 40 Hom 10 PS 006.88 RI 15.682.5* 

7 CHEFE DE LIMPEZA 40 Horns .2 RI 1.546,87 PS 18362,48 

7 COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horns - RI 2259,72 RI 27.1.16,62 

8 ELETRICISTA 401-loms 2 RI 1.546,87 - P1.18362,48 

9 FISCAL DE TRANSPORTES 40 Horns 2 RI I p546.87 RI I8362.4 

10 MECANICO 	- 	. 40}4gnj$ - 	3 	: RI 1346.87 - RI 1856448 

Ii MOTORISTA 40 Horns 10 RI 1.546,87 KS 18.562,48 

12 MOTORJSTA CATEGOR1AD 	. 40 Horns 	. 3 RI 1.306,88 RI 15.682,59 

13 OFICIN13IR0 40 Horns 8: 	- RI 1)06,88 RI 45.682,59 

14 OPERADOR DE RUMBA 40 fl 	, - 3 KS 1,546,87 RI 18.562,48 

15 OPERADOR DE MAQUINA 401-Ions - 	3 RI 1.546,87 RI 18362,48 

16 KECEPçAO 40Iions 16 RSi.3O6,88 	.- R115.682,59 

17 VIGILANTE 40 Harts 10 	- ItS 1.306,88 -RI 15.682,59 

- 89 . 	RS2S.926,17 P1311.114,07 

Instituto de Pesqulsa SaCide e Educaçäo 
cNP) no  63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, So )oâo, CEP. 44.051-698, Fdra de Saritana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 	- 
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Feira de Santana.224e1everelrode;2021':. 

	

Aprefeitura municipal deAbua'Fdà 	
.. 1 	sJt.r 	 flA.It' st 

••s--Y. 
Ref.: contratos n° 017/201 9, 026/2019, 054/2019 e processo administrthtivb ri0  
0021/2019. 

ADITIVO DE PRAZO  

	

-. 	 I r-Yf 	5k -r.'•- 1  

0 Instituto de Pesqursa em Saude e EducaçAo - IPSE, 
63110431/0001-20, sediada a Rua da Grécia, 145Báirro São Joâo no MunicipiD de 
Feira de Santana, na Rua Sâo João, n 145, CEP: 44051-698vem por seu.representante 
legal Anderson Lopes Santos, brasileiro, solteiro'CPF; 012.181.095-05, apresentar. 

PEDIDO DE ADITIVO DE -PRAZO 

1 	
- 

Do contrato, que faz as seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora no proceso licitatétlo Prega P?esencial n 
037/2019, cujo objeto é, REGISTRO DE PREOS PAM FUT(JRA E EVENTUALPRESIAcAO DE 

SERVIçOS MEDICOS ESPECIALIZADOS'NA REAUZAçAO DE ULTRfr.SSONOGRAFIA. WM -OEScOPO 
DE ATENDER As DEMANDAS do FUNDO MUNICIPAl. DE SAUDE DO --MUNICIPIC DE AGUA 

FRIA/BAHIA. 

Báseado na lel de Iicitaâo 8.666/93 onde ebtaprevisto o .aditivo de prazo pam 

contrato de prestaçao de servicorvern-  por -meiodeste requerer -a' proffogaão do 

mesmo. 	 - 

Art. 57. A duraçâo dos.contratos regidos por esta Lei 

ficara adstrita a vigencia dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos reàtivos: 

ii - A prestação deserviços a sereni executados de 

forma contInua, que poderão ter a sua duraçao prorrogada 

por iguais e sucessivos perfodos corn vistas a obtençäo de 

precos e condiçöes mais vantajosas para a administraçâo, 

limitada a sessenta meses; (Redaçâo dada pela lei if 9648, 

de 1998). 

CLAUSUI.A II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREcOS. 

2.1 - A prosente Am de Registm de Preços terá yalidade de 12 (doze) 
meses, contados a poitir da data da assinatüra podendo sex prorrogado, 

Instituto de Pesquisa SaUcle e-Educaço 
CNP) n° 63.110.431/000120 

Rua da Gréda, 145, So ioão, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 



at 
IRSE 

de acordo corn a previsfto legal. Podendo ser prorrogndo a eritdiio da 
administracijo c confonnjdade corn a Lel Federal it. 8.666/93. 

Parágrafo Unico —0 lnteressado, em requerlmento fundamentado1  medlante a apresentaço e 
exposlço de motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 

CLAUSTJLA QUARTA - DO PRA.ZO DA EXECUçA0 E DA VICENcIA 
F REAJIJSTAMENTO. 

4.1 0 prazo de Vigéncia do presente conhinto scM de 12(dozc) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser objeto de 
prorrogação, por perIodos sucessivos, mediante lavratura de teimo 
aditivo, nos ternios do art. 57, da Lel no 8666/93, corn suas 
altcraçôcs postcriores. 

Segundo a CLAUSULA SEGUNDA DA PRORROGACAOI elopresente termo 
aditivo, fica prorrogado vigéncia do Contrato de PrestaçAo de Services n° 
017/2019, 026/2019, 05412019, por mais 12 (doze) meses, corn ternilno cm 
12/03/2021. 

00 PEDIDO 

Mediante 0 exposto a cima, nos termos da lei e corn base nas cláusulas 
contratuais solicitamos o aditivo do prazb. 

3. REQUERIMENIOS 

ISSO P0SlOjequer.se; 

1. Aditivo do prazo. 

Nestes ternios, pede deferimento: 

II(ISTITUTO DWPESQUISA SACJDE E EDUCAQAO 
IPSE 

ANDERSON LOPES SANTOS 
PRESIDENTE 

InstJtuto de Pesqulsa Saóde e Educaçäo 
CNPJ no 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, Sâo João, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 



IPEE 
DAnnS 

nnAo socw. ivslmno CE PESQU13A SAUCE E wucaçAo 
Ct4PJ3.11cL431/0001.a 	 I 
.ENoRO: RUACAGRCIA, 145. SAO.JOAO. CEP. 4&05149S,FERA CE SA?fffla-DA, 
TELEFONE: (1 5) 30220048(992444622 	 E.Afl. IP$EREcEPcAOGt4AcQM 

A SECRETAMA numcip*i. GE 8AUDz e DEL%41$ SECRETARMS DE AstA FRiA. SAIUA. 
VAUDACE DACOTAQAOt .60 WAS, 0041ORME LE! Il'. s.es&pa. 

AD *!TOft CE UcttAçOEs 

ATDJçM) HASCA 	 C. HORARIA SEMANAt. 	. 	GUANT. 	- VALOR UNITARIO 	EWAt f 	VAT flU P, ¶?MES(S 
SISTE&4A t4FORMAflO CE SAIJDE 	 40 HcQs 	 - 1 	 RI 3.15220 	 14 37S21,C9 

ii ADNtRAOQ&tHosprrflAJ dOlta I RI 129544 VU 19.140,46 
AUXtLIAR DE5AUDE BUCAl. 40 Ifln 3 RI 3222J0 R$44.67Z40 

ENFERMERA COORDENADow CE ATE$çAO  .BAStA 40 Its I RI S,W.01 AS 50304.12 
ENFERMEJRj) 40 Mont 4 U 131204.16 6 0UOR MOTO QPLA 2a I Z RI 

2G 
RS 	SJ 1 EDUCAOOR.FISCO 40 Home 2 RI 245244 

COORD CIRURGIAO OEWTISTA 40 Hotu I p3 3,4jQfl - RI 40S28M 
CIRURGIAO OEWT1STA 40 Ebbs I RS 31S2.0 as atsrzco 

10 MtD1CO -cARDaoosTA 04 MOi 	08 Plan) 1 (4 tws,n RI l&234.64 

MEDCO-G1MSGa0GtSTA I RIt0C1,t%I RSsoso',00 

LtbcO - PEOATRA 1 AS 6.os7.00 RI 60.604.00 
73  MEDtcO4'SF 40tWn 7 R5i7.er,4s RS93I3*76 14 TECNtODEENFERMN3tM - 	40Itn 5 R$S.052,4S 

- 
RSEeAO 

t. 	f;- • 	,-U - 	.:r:1rA- "t -c-- .t 	 --rç.. 
__________ 	

I 	 R$138542 	 R125629.84 	- 2 	 EN}tRMELRO 	________( 	40 Hfl&Setyi 	 2 	 RI 6334.34 - ____ _________________ 
3 	 IPCERk4EJRO O3STETRA 	 40 Pbrss 	 1 	 RI __________________ 
4 	 MEDCOCOCRDEUADOR 	 2OHon, - 	-I- 	Rfl024,39 - 	a3362g2os 

Insttutude Pesquba Satdee Edixaçao 
Cipi rt 63.110.131/0001-20 

Rita da GrOda, 145, 50 )oo, CtP. 44.051-698, Feka de Santana-BA,, 
Td (75) 3022.0048/ 992449622 



6 	 MDcO - QtECoLosTA ODsmnM 

MSDIcO PONWA - PtJnTCEs 24 hORAS 

a 
IPEE 

Môt 
Phcosg Mn. 	 .31 

RI 4,776,79 

RI 6&2ThI$8 

Rt37.ZOAS 

I61922Z 

CAPS 

nwraaj,wn fl!VtL bUPE_ElOf 
- PCCL.JJSTA3 

I 	FARMACEIJflcO - -FARMipçyjjj 

t jIGRARIA SEMMIAI 	Q'JANT 	VALOR U4tTAJKJ MENSAL 	V4: Cp PI 12 MSE 

QUaWL 

Instt*o de PesqWsa SaOde e Educaç5o 
thPJ no 63,110.431/0001-20 

Ruada GrécIa, 145, Sk)oo, Ce. &osi.s, iefracje santnaj, 
Th.: (75) 3022-0048 / 992444622 



12 	 MOTORISTA CA1EGORIA P 

OPER*DOR Or BOM8c 
15 	 OPEMOOR 0€ MAQUI1A 
1$ 	 RECEPçAO 
U. 	 WOILANTE 

40 Horn 
40 MWM 
40 Itt - 	40 Horn 
40 Horn 
.40 Pta, 

3 
______  

3 
3 

16 
to 

R33.738,67 
no ciox 
R3 4.45384 
R$•4,45S,84 

ía 19940.64 
P412.4dtSO 

US 44S66.44 
I 1t643$ 

R$53406,O6 
1 	At 53506.08 

1* 23a2a7.ee 
Ftl 149.554,30 

09 R31n014$$ - 	..fi$L4?&17z5s. 

FEIRA bE MwT*HA - BAJI44102 liE MARCO Of 2021. 

t.i10.431m00140 
NER SON LtflS SAli'IOS 

W3. 110 .43 1/0002-20 1 INSTITU7O 01 PESOUISASAGO€ 
C COUCAZO 

fluid Ca GrkcPa, 143 
£gcictc-cca. 

I 	ToLz 175)  ;oa:,cias 
L... 	r-t;ra dLSUI!tSn;-SI 

- 	Instithto de. PesquIsa Sade e Educaçäo 
CP) n°  63.1l0.431/0001-20 

Rua cia Gttla, 145, São Joäo, CP. 44.051-598, rtra de Santana-fl& 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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Ao SETOR DE LICITAçAO DA PREFEITURA MUNIcIPAL im AYJAEfl1A -. 

ATENQAO BASIQA 	
C, HORARIA 	 '' 	 VALOR P/ 12 

QUANT. 	VALOR MENSAL 
SEMANAL 	j 	 MESES 

- 	 SAUDE  7 	TECNICA DO SISTEMA INEORM,AQAO DE 	40 Horas 	 I 	R$ 3202,42 	R$ 38.429,04 

2 	ADMIWISTRADORA HOSPITAL.AR 	 40 Horas 	 'I 	R$ 120$1 	R$ 19.450,92 

3 	AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 	 40 Horas 	 3 	P53.781,89 	R$-45.382,68 

4 	
ENFERMEIRA COORDENADORA DE 	4og&a 	- 	I 

ATENQAOBASICA 	
R$ 5.147,57 	M 61.770,84 

$ 	 ENFERMEIRO 	 /4oHoras 	 .4 	g$ 12.809,16 	R$ 153.709,92 

B 	DIRETOR MEDICO HOSPITAl_AR 	 20 Horas 	 I 	P52.423,75 	R$ 29.085,00 

7 	 EDUCADOR FISICO 	 . 40 Horas 	fi 	2 	R$ 2.898,00 	R$ 34.776,00 

8 	COORD CIRURGIAO DENTISTA 	 \O Horas 	L_± 	R$ 3.464,96 	R$ 41579,52 

9 	 CIRURdTAO OEtISTA'- 	 46'I1oras__.1 	1 	)S'3.262-,42. . 	.'R$ 38.429,04 

10 	MEDICO - C1 	DIOLOGISTA 	
04 Ambulatórlos 	

( 	l.205,09\ 	R$ 14.461,08 
Hares / We  

- 	( 	r 	04 AmbuIatOrIos0B 	- 
11 	' 	MEDICO—GIIECOLOOISTA / 	Ho 

04 	bulatorios 08 
ral/Més 	

' 	-1 	\_R$ 5.147,57! 	R$ 61.770,84 

Aiji 
12 	 MEDlCO—PEDITA..-" 	 óloras/Mes 	"N 	"s34th 47. 	R$ 61.770,84 

13 	 MEDICOPSF 	 [ 40 Horas 	 7 	P578.861,86 	R$946.342,32 

14 	TECNICODEENFERMAGEM 	 40 Horas 	/ 	6 	R$8.180,50 	R$98.166,00 

C. NORARIA 
HOSPITAL 	 SEMANAL 	 MESES QUANT. 	VALOR MENSAL 	

VALOR P/ 12 

1 	 AUTORIZADOR AIH 	 16 Horas 	 j 	. 	R$ 2.423,75 	R$ 29.085,00 

2 	 ENFERMEIRO 	 40 HoraslSem 	'2 	$5 6.40458 	R$ 76.854,96 

3 	. 	ENFERMEIRO OBSTETRA 	 40jiorar— , 	1 	R$ '3.202,42' 	R$ 38A29,04 

4 	MEDICO COORDENADOR 	 10 Horas 	\ 	I 	ES 3.072,48 	R$ 36.869,76 

.5 	MEDICO - GINECOLOGISTA OBSTETRA 	1Mar89 I Ms  
04 ArnbulatOrios 08 	

\, 	 ,R$ 4.851,74 	as 58.220,88 

7 	MEDICO PLANTONISTA- PLANTOES 24 	P!antão 24 Horas 	,/ 31 	R$ '691362,50 	R$ 832.350,00 
hORAS 	 __________  

7 	MEDICO RADIOLOGISTA 	 '20 horas 	7 	1 	R$ 3,737,45 	.R$ 44.849,40 

8 	MEDICO ULTRASONOGRAFISTA 	30 Hots / Sem 	I 	'R$t205;09 	R$ 14.461,08 

9 	. 	NUTRICIONISTA 	 0 Horn 	R$1.811j25 	R$ 21.735,00 

10 	TECNICOEM ENFERMAGEM 	 40 horn 	 4 	R$ 6.544,40. 	-'R$ 78.532,80 

11 	TECNICOEMR.ADIOLOGIA 	 40,60fas 	- 	- 	2 	R$3.622,50 	R$43470,00 

C, HORARIA 
CAPS 	, 	 SEMANAL 	 MESES 'QUANT. 	VALOR MENSAL 	

VALOR P/ 12 

ASSISTENTE SOCIAL 	 30 horn 	3 	2. 	RS' '3'62250 	R$ 43.470,00 

2 	 ENFERMEIRO 	 40Hores / Sem 	7 	1 	'P5 3.202,42' 	ES -38.429,04 

a 	MEDICO — PSIQUIATRA 	 20F4bras/Sem' 	2 	R$8863,06 . 	106.356,72 

4 	 PSICOLOGO 	 40 Horas 	 I 	R$ 1.205,09 	R$ 14.461,08 

OUTROS PROFISSIONAIS NIVEL SUPERIOR 	C, HORARIA 	QUANT. 	VALOR MENSAL 
ESPECIALISTAS 	 SEMANAL 	 MESES 

I 	VALOR P/ 12 

I 	FARMACEU11CO . FARFvtACIA HOSPITALAR 	.20 Hanes 	 Rs 2.423,75' 	. 	-R$ 29.085,00 

2 	 FISIOTERAPEUTA 	 20 Horas 	 2 	P52.410,18 	:R$ 28.922,16 

TEC. EM PLAWEJAMENTO E GESTAO 	20 Horas 	 :1 	R$ 2.423,75' 	' 	R$ '29,08500 

.R$ 2674482,58 	R$ 3.209.790,96 

INSTITUTO BAHIA - Ct'JPJ: 16.254,419/0001-00 AV. jôAo DURVAL CARNEIRO,. No 3665, 

BAIRRO sÃo JoAo, ED. MULTIPLACE, SALA 904 - CEP: 44.051-335 FEIRA DE SANTANA-BA, 

TELEFONE: (75) 3024-4005. 	 4' 
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Will'-  t11?fl1 tUANL !k!M*9 DES 

R$ 18.126,96 AGENTE PUBLICO 40 Horas 1 R$ 1.510,58 

2 

1 

ASSISTENTE TECNICO 40 Horas 1 R$ 1;872,83 - R$ 22.473,96 

3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 Horas 10 .R$ 15.105,80 .R$ 181.269,60 

7 AUXILIAR DE POVOADO 40 Horns 2 R$.2.533,34 - R$ 30.400,08 

7 AUXILIAR DE SERVIcosGEaaS 40 Horas 10 .R$ 12.666,70 R$ 152.000,40 

1. CHEFE DE LIMPEZA 40 Horas 2 R$ 3.021,16 R$ 36.253,92 

7 COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horas 3 R$ 6Y05,24 . R$ 80.462,88 

$ EtETRICISTA 40 HOras 2 11$302.1,16)• tR$ 36.253,92 

9 FISCAL DE TRAINSPORTES 40 Horas 2 /R$ 3.021;t6. R$ 36.253,92 

10 MECANICO 40 Horas 3 R$ 4331741 R$ 54.380,88 

11 :MOTORISTA 40 Horas 10 R$ls.:los;86. R$ 181169,60 

12 MOTORISTA CATEGORIA C 40 Horas 3 \R$3800,Qi 7. R$ 45.600,12 

13 OFICINEIRO 40 Horas 8 R$'10133,36 R$ 121.600,32 

14 OPERADOR DE BOMBA 40 Horas 3 R$ 4.531,74, R$ 54.380,88 

16 OPERADORDEvtAQUINA . 	40 Horas 3 R$4.531,741 .' R$54.380,88 

16 RECEPQAO 40 Horas 16 R$ .20.266,72 R$ 243.200,64 

17 1 	 VIGILANTE 40 Horas 10 R$ 12.666,70 R$ 152.000,40 
.89 R$ 125.025,78 R$ 1,500.309,36 

0 DE MARco DE 2021. 

INSTrflJTO BAHIA 
Ay, Gov. JAão Duryal Crnejro, 3665 

São Joào - CEP. 44.61-335 
Feira do Sanjana BA  _t___* ._ jV  

1INS 	At1A 

4PJ.: 16.254.419/0001-00 
Albertone OliveIra Amorim 

FEIRA DE SANT 

1 

INSTITUTO BAHIA - CNN: 16254.4 19/0001-00 AV. JOAO'DURVAL CARNEIRO,N°  8665, 

BAIRRO SÃO JoAo, ED, MULTIPLACE, SALA 904— CEP: 44.051-335, FEIRA DE SANTANA-BA, 
TELEFONE: (75) 3024-4005. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA - BAHIA 

ATENçA0 BASICA 
- 	 - 

C. HORARIA SEMANAL 
. L VALOj4U74fl"AfljQ 

--:MsNsAeYu:J - iEsçg; 

- 
TEGNICA DO SISTEMA INF0RMAçA0 DE 

SAUDE  
40 Horns I R.S 3-174.58 R$ 38.09491 

2 ADMINISTRADORA HOSPITALAR 

— 
40 Horns I R$ 1.606,82 R$ 19.281,80 

3 AUXILIAR DE SAUDE BIJCAL 40 Horns 3 R$ 1.249.67 11$ 44.988,05 

4 - 
ENFERMEIRA COORDENADORA DE 

ATENçAO BASICA  
40 Horns I R$ 5.102,81 R$ 61.233,73 

5 ENFERMEIRO 40 Horns 4 RS3.174,44 R$ 152.373,31 

6 DIRETOR MEDICO HOSPITALAR 20 Horns I R$ 2.402,68 R$ 28.832,14 

7 EDtJCADOR FISICO 40 Horns 2 R$ 1.436,40 R$ 34,473.60 

8 COORD CIRURGIAO DENTISTA 40 Horns I R$ 3.434,83 RS 41.217,93 

9 CIRURGIAO DENTISTA 40 Horns I R$ 3.174,58 R$ 38.094,91 

10 MEDICO-CARDIOLOGISTA 
04 Ambulntorios 08 Horns / I 

Més  
RS 1.194,61 RS 14.335,27 

II MEDICO—GINECOLOGISTA 
04 Ambulnlôrios 08 Horns / 

Ws 
I R$5.102,81 R$ 61.233,73 

MEDICO - PEDIATRA 
04 Ambulntérios 08 Horns/ 

Més  
R$ 5.102,81 R$ 61.233,73 

MEDICO PSF 40 Horns 7 R$ II. 16801 R$ 938,112,84 

[14 TECNICO DE ENFERMAGEM 40 Horns 5 ItS 1.621,88 ItS 97.312,51 

HOSPITAl., C. HORARIA SEMANAL QUANT. 
VALORUNIT/tRiq.( 

MENSA1J' 	* 
- 	VALOR W12 

.:' MESES 

AUTORIZADOR AIH 16 Horns I R52.402,68 R528.832,14 

2 ENFERMEIRO 40 Horns/Scm 2 RS 3.174,44 R$ 76.186,66 

3 ENFERMEIRO OBSTETRA 40 Honis I ItS 3.174,58 ItS 38.094,91 

4 MEDICO COORDENADOR 20 Horns I ItS 3.045,77 R$ 36.549,20 

S MEDICO - GINECOLOGISTA OBSTETRA 
04 Ambulntorios 08 Horns / 

I 
Més  

ItS 4.809,55 RS 57.7 14,55 

6 
MEDICO PLANTONISTA- PLANTOES 24 

hO RA S  
Plnntao 24 Horns 31 ItS 2.218,04 RS 825.111,25 

7 MEDICO RADIOLOGISTA 20 horns I ItS 3.704,95 ItS 44.459,45 

8 MEDICO IJLTRASONOGRAFISTA 30Horas/Scm I R$ 1.194,61 RS 14.335,27 

9 NIJTRICIONISTA 30Horns I RS 1.795,50 RS2I.546,00 

to TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horns 4 ItS 1.621,88 RS 77.85001 

II TECNICO EM RADIOLOGIA 40 Horns 2 R$ 1.795,50 ItS 43092.00 
- 	- 

CAPS C. HORARIA SEMANAL QUANT. 

- 	 - 
VALOR UNfl'XRIo 

MENSAL 	' 

.-.-. 
. VALOR IV 12 

. 	MESES 

I ASSISTENTE SOCIAL 30 horns 2 ItS 1.795,50 RS 43.092,00 

2 ENFERMEIRO 40 Horns/Scm I RS 3.174,58 RS 38.094,91 

3 MEDICO—PSIQUIATRA 2o Horns /Sem 2 RS4.392,99 ItS 105.431,76 

4 PSICOL000 40 Horns I RS 1.194,61 RS 14.335,27 

OUTROS PROFISSIONAIS NIVEL 
SUPERiOR ESPECIALISTAS 

C. HORARIA SEMANAL QUANT. 
VALOR IJNITARIO 

MENSAL 
VALOR P/12 

MESES 

I 
FARMACEU'IlCO . FARMACIA 

HOSPITALAR  
20 Horns I RS 2.402,68 RS 28.832,14 

2 FISIOTERAPEUTA 20 Horns 2 ItS 1.194,61 RS 28.67054 

3 TEC. EM PLANEJAMENTO E GESTAO 20 Horns I ItS 2.402,68 ItS 28.832,14 

Its 94.442,03 ItS 3.181.878,66 

jp 

FEIRA DE SANTANA - BAHIA, 01 DE MARco DE 2021. 

ALLIANcA SAUDE- Cooperativa de Trabatho de Proftssionais de SaUde. 
Avenida Getülio Vargas, n°687. Shopping Eldorado Center Plaza, sala 111, Centro. Cep 44001-325. 

Feira de Santana-Bahia. 75 9 8838-0187 



A Prefeitura Municipal de Agua Fria 

FuNç 0 A CARGA 

HORARIA 
UANT 

VALOR UNITARIO 

MENSAL 
VALOR P112 

MESES 
01 AGENTE PUBLICO 40 Horas 1 R$ 1.497,45 R$ 17.969,36 
02 ASSISTENTE TECNICO 40 Horas 1. R$ 1.856,55 R$ 22.278,56 
03 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 Horas 10 R$ 1.497,45 R$ 179.693,64 
04 AUXILIAR DE POVOADO 40 Horas 2 R$ 1.255,65 R$ 30.135,67 
05 AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS 40 Horas 10 R$ 1.255,65 R$ 150.678,36 
06 CHEFE DE LIMPEZA 40 Horas 2 R$ 1.497,45 R$ 35.938,73 
07 COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horas 3 R$ 2.215,65 R$ 79.763,29 
08 ELETRICISTA 40 Horas 2 R$ 1.497,45 R$ 35.938,73 
09 FISCAL DE TRANSPORTES 40 Horas 2 R$ 1.497,45 R$ 35.938,73 
10 MECANICO 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 
11 MOTORISTA 40 Horas 10 R$ 1.497,45 R$ 179.693,64 
12 MOTORISTA CATEGORIA D 40 Horas 3 R$ 1.255,65 R$ 45.203,51 
13 OFICINEIRO 40 Horas 8 R$ 1.255,65 R$ 120.542,69 
14 OPERADOR DE BOMBA 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 
15 OPERADOR DE MAQUINA 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 
16 RECEPçA0 40 Horas 16 R$ 1.255,65 R$ 241.085,38 
17 VIGILANTE 	 j 40 Horas 10 R$ 1.255,65 R$ 150.678,36 

{89 R$ 25.083,14 	1 R$ 1.487.262,92 

Total para 12 meses: R$ 1.487.262,92 (urn rnilhäo quatrocentos e oitenta e sete mil duzentos e 

sessenta e dois reais e noventa e dais centavas) 

Prazo de validade: 60 dias 

Feira de Santana, Olde marco de 2021. 

Diego Araujo da Silva 

Presidente - COOPSERVI 

Rua Presidente Café FlIho, 555. Bairro Sim. CEP 44085-470. Feira de Santana - Ba 

Tel.: (75) 3030-4408 - E-mail: coopservi@outlook.com.br  



ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGtJA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

DES PACHO 

Corn efeito, ante a solicitaçâo firnada pela Secretária Municipal de 

Saüde, deternino o encarninharnento a Assessoria do Municipio para opinar 
acerca da viabilidade da prorrogaçäo. 

Agua Fria-Bahia, 10 de marco de 2021. 

Re n Bar S 

e eito 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafrja.ba.gov.br  

- 	 Tel: 75 3294-2117/2181 



AML ESTAD0I5ABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAPRIA 

 

SetordeLkItacaeSeCOflUSS 
 

--• 	 -• 	 - 	- 	 -: 

- 	 - 	- 	- 

CONtRATODEPRESTAcAOOESERVION'O25!2QIO  
REF.:PREGAOPRESENCALN'0020t9 	 -- - 	 - 	 . 	

-•-. -t 	.4, 
Proc •no AdminlstnflvO n 0021/2019  

- -- 	- 	 - 	CONTRATO GE PRESTACAO OR SERVI;O out ENTRE $I- 
 

- 	 - CELEBRAN A PREFEmJRA MUNICIPAl. GE Aou* FRIA, t A . 
- 	- - 	 EMPRE!AINSTITUTODEP!SQUISA5AOD!! roucAçAo. 	- - - 

	

Palo presonte contrato do PrestaçAo do ServIce, 0 Munlciplo de Aqua Ella, Estado do BatO, Inscrita -no CNN it 	- 	- 	- - 

	

13.606.102/0001-65, locaflzada A Rus Rul Barbosa, n' 10, centto, Aqua Fria/SahIa, CEP 48.170-000, ab'avés do FUn4O 	 + 

Municipal de As&stênda Social do Aqua Ella neste ate repmsentado par seu Prelelto Municipal o Sr. Manoel Aivea dos - 

	

- Santos $ Joslnaldo Rodrigues do Jesus, resldenle e domidliada nesta cidade, doravante denonnada da 	-; 
CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAcAO, CNN n'.  

	

63.I10.43110001-20, estabeledda 6 Rua do eiSa, n° 145, So Jolla, Feira do Sontana — Sable, CEP 44.051-698, 	 j 

	

reprQsNltsds palo Sr. Anderson Lopes Santos, portador do ROn' 09.645.54704 SSP/BA e CPF n' 012.181.095-05, a 	- 

acquit denominada CONTRATAA (0), resolvem celeb+ar o presente Conuato porn seMço, autorizado polo despatho  
constanta no Modalidade Pregâo Presendal n' 008/2019, qua so rogerâ path Lel Federal n' 6.586/93, coin sues -- 	- 	

I 

alteraç4os posterioros a Lel n.° 10.52012002, as quols as partes so sujeitam a cumptir a também sob at tombs a 

	

ccndioes estabeleddas no pmposta aprosentada polo empresa, quo 6 porte IntaQrente de5te Contrato, Independente 	 , 

do transcrlçAo, mediante as cláuculas seguintes: 

S CLAUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO 
IA, 	CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAPRESTAcAO DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA 	- 	 v 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNcOES DE ACORDO - - 

	

CaM SUAS AREAS DE ATIJAQAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 	
- 

	

PROGRAMAS E sERvIços RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA, conforms descifto 	- - 

neste odilal a seus anexos. ilpo Menor Preço Global. 	 - 

CLAUSULA SEGUNDA -DO PREQO E coNDlcOEs DE PAGAIAENTO 	 - 

	

2.1 Pica esUpuledo em RS 2$2,292.48 (duzentos g often ta e dots mit duzesitos e novent. a Øois rails a cuerent.. 	- 

otto cvntivosL o valor total estimado a set pago A CONTRATADA pola CONTRATANTE. 

2.2 Sort efobjado etravts do Depdslto, Tr,nafortncia Banctiie ou Cheque, MENSALMENTE, do acordo corn as buleins 

	

do medçAo e respectiva aprovaçAo polo autoridado competente, c apresentacAo do Nota Fiscal/Fotura atestada path 	 ,1 	3 

contratante. 	 - 	T 

2.2.1 - A .mpresa DEVERA encaminhar Juntarnente corn a Nob Fiscal a comprovaçAo do Regulaildadi junta is 
esferas Municipal, Estadu;l e Federal a CertldIo Negativa do Débltos junto so INSS a FGTS a Certfdo Negativa 

do Débltos Trabalhistas (CNDT). 	 - 
2.3 MAo sort oceila cobrnnça posterior do qualquar tributo ou assemelhado adidonat, salvo so alterado ou olado apes a 

data de abertura da IidlacSo e quo venha erossarnonte a Incidir sobre 0 obeto deste contrato. no farma da I&, 
2.4 Em nenhuma hlpótese o CONTRATANTE pagaré ser'4ços adiclonals exocutados pale CONTRATADA, qua nâo 

W 	tenham side ps'6a a expressamente autorizados, atravAs do tenno aditiva. 	 - 
2.5 Mensalmenle, a adjudicatária encmtilnharA Nato Fiscal dos servlços executados quo devert ser orflngue no 
Prefeitura Municipal do Aqua Fib, no primeiro die 0111 do mAe eubeequente ao do prestaç-Ao do seMço; 

	

2.6 Porn efelto do controle dos services prestados as Secretaries devorá registrar em planllha a nimero do horas 	- 

	

efotivamente U-abahadas corn horatio do InIcio e tómilno, a perfodo, a local em quo forani prestodos, a idenuflcocAo do 	- 

	

prosslonal a, Ce tratando da Secrotarla do Sa0de, bern coma des outras secretatlas. a deciarao do responsâvel pals 	- 

Unidade, quanta a quolidade dos seMc. 

	

2.7 Juntarnente corn a Moth Fiscal, a adjudicatéria deverA encarninhar a OFIP - Gula de Recoihirnento do FGTS e 	- 

lnfonnaçôes A PrevidAncla Social, ou outra quo venha a substitul-la; 	 - 

	

2,8 0 pagarnento sarA feito, par intenn&JEo do Tesouraria no prazo do 10 (dez) dies, contados do oncerramanlo do urn 	 - 
mAs do services prestados, niediantc a apresentaçâo da Nato Fiscal e planllha do quo trata a subitern 2.5 e 3.6. 	- - - 

	

2.9 Vencldo a prazo do qua trata o subitem anterior, cern que tenha oconldo o pagarnonto, a valor devido ser 	- 	- - ' 

atuaizeda monetariarnente, entre as dams pravista a efetiva do pagarnonto. do acordo corn a var1aço - pro rota 	 -: 

temporol do IGP/M, acresddos do Juros do 0,033% so dia. 	 - 	 - - 
2.10 Consldera-se coma valor afeto ao pagarnenlo do pessoas a encargos sodals o valor correspondunte so percentuol 

— 	• 

Rue RuI Barbosa, it io— centre —Agua Fife— Sable cEP4S.170000  
EmaIl:cope!2aauafd;©uin tTt 

	

Il.co 	- - 
Tel: 753204/2181 — Fax: 7532044109— CNPJ n' 13606.70 V000I 45 

- 	 - 	

- 	T 	• 	- 	

' 
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Set or do LlcltaçOes a Cofltratos 	•. . - 

de 60% do valor defl conli*to, pare cainpor a montanho di; disposes total cn pencil, ficando a ptrcantual rntanti 
conespondente as deopeeas e Insumos, tale quals a costa e menutaato do eqiipsmento, 

 

CLAUsUt.ATERCEIRA.OASINCIDENCIASPISCAIS 	 . 	•' 	• 	 4. 	I 
3.1 Os Impoetos par venture devtdos, em ra2ao do faturemento do seMcos abrangidos par otto Contrato, dverim cv 
reddoi polo fanta pagadore, no ocaslAo do pa;amento do P4oth Fhical/FatureiNotaAwlee. 	 - 	t' 
CLAUSULAQuAR-rA.D0PRn0DAmCECucAOEDAvIGENcIAEREAJUSTMAENTQ 
4.1. 0 prazo do vigènda do preemIe contrita sort do 12(doze) moses, contados Ca data do ;ua aselnatura, podendà-. 	- 
am *ta do pmrrogaâo, par perlodos sucessivos, medlante lavratura do twine adidvo, not tennos do oit 57. do Lel no 	t 
8866193, corn sues altereçâcs postertores. 	 . 	 •. 
4.1.1 	Observado o intenugno minima 	do 	I 	(urn) 	thto, 	a valor consignudo 	nate 	lnstrumentô 	jodeth 	sir 
raajusiadolrepaduado, visando It adequaco acs novas procos praficados no mercado, compotindo a CONTRATADA 
soc1tar a reajusteirepactuaAo, jusuficar e cornprovar a variaçAo dos custos pore onãhe e postwiot sprovoçâo do 
CONTRATANTE, no farina apresentada nos subitens deals cláusuia. 	 ...-. 	. 	. 	

. 	3 

4.1.2. Se necessãrla, a reaJustelrepactuaçâo podert set dividido em parcelas, podendo set realizado em momenta& - 	: 

dlsdntos pare Merit a var1ago do custos quo tenham sua anuoUdade rosultante em dates thferondadas, tale coma as 
custos decoaentes da mao do obta corn dodicaçao exclusive a as custos decorrentos dos Insumos necessirloa 	- 
execuclodosorvlco. 	. 	. 	 . 	. 	

. 	-... 	.. 	. .. 	.. 	. 

to 	4,3, PARAA PRIMEIRAREPACTUAQAO -0 Interregno minima do 1 (urn) one sara càntado: 	. 	 .. 	. 

4.3.1. A parlir da data do .Agènda do acordo, dissidjo our convençãc colotiva do trabaPio '.i9entos A época Ca 
epresentaçOo da proposla, vinculados A data-base do cada calegoria profisslonal abrangida polo cantata, quando so 
tratarde costos retadvos a mao do thra corn dodicação exclusive; 	 Ft 

4.32, Aparlir do data Umite pare apresentação dos propostas constante do EdItal, quendo so (rater doe demals custos, 
suleltos A varlaçao do precos do mercada: 

4.4. PARAAS REPACTuAcOES SUBSEQUENTES A PRIMEIRA- a onuabdade sore contada a partir do data do (eta 
gerador qua motivou a repactuaçlo anterior. 

4.5. 0 prazo pare o CONTRATADA soflcitar a repoctuacAo encarta-so no data do eventual prorrogaçio contretual 	- - 
subsequente no nova acordo, dissidlo ou convencao coictiva quo fixer as novas custos do mAo de obra da categoila 
profissional abrangida polo conflate. Caso nâo baja prorrogaçâo, a praza pare a CONTRATADA sotcitar a repectuaçâo 
encarta-se no data do encerTamenta do vigAncla do caitrata. 

4.8. Case a CONTRATADA nâo solidte a repachuaço tempestivarnente, denim do prazo aclma flxndo, ocon'erâ a 
preckisão do direito & repactuaçAo. 
4.7. Se, no data da prorrogaçAo do vigénda contratual, ainda n5o Over side celabrado a novo acordo, dissldlo ou 
convencio coleuva da categofla, ou olnda não so tonha baso pare proceder so; cIlculos deMos, 0 temio editivo do 	— 	• 	-I,  

C prorrogaAo do prazo doveré canter clâusuta quo resguarde a direito A future repactueçâa, $ ser exerddo the logo so 
disponha dos valeres reajustados, sob pena Ce procusao 

ON 

4.8. Quando a contratacão erivolver mals do uma catogoda proflaslonal, corn dates base diferonciadas. a repactuacSo 
devorá sor dMdlda em tantas parcelas quentos totem as acordos, dissidios ou convençôos coleuvas des categories 
envaMdas no ccntrataçAo. 

4.9. Quando a ropactuaçio referir-so 005 custos do mAo do obra, a CONTRATADAefotuará a camprovaclo da variaçio 
dos custas dos services par m&o do Planiha do Custos e Formaçâo do Preços, acompanhada da aprosentaçAo do 
nova acordo, dlssdio ou convençAo coleiva da categorla pmflsslonal abranglda polo contrato. 

4.10. Quanta aos donaTe custos, a CONTRATADA demonstiare a varlao par rnelo do PlanlIha do Custos e Formaçdo 
do Proços a comprovarA o aurnento dos preços do inercado dos liens abrangidos, consideranda-so: 

4.10.1. as preços praticadas no morcado ou em outros contralos do Mm!nistrao; 
4.10.2. as partlailaridades do contrato em vigAnda; 

-- 

Ru. Rul Barton, ii' 10— centre - Agua Fri. - RiMs- CE!' 48,170-000 
E-mail: cpDelZaguaMaecmeit.cosn 

Tel; 76 329412181 - Fax: 75 3294-2109 - CNN if 13.006.702J000145 
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W'jrqt3" 	Setor cM L!cltaçäes e Contratos 	.. .. . . . 	. Agua Fria- Be 
. 	

. 	. 	.. 	.. 	.... 	- 

4.10.3. a nova planilba corn verlaçao dos custos epresentedos: 	. 	. . . 	. .. 	. . 

4.10.4, indicacores setorlais, tabelas do fabricantes, valores oflciais do referbnci*, •  tofu, póblic*s ou outros 

equWalentes. 	 .. 	 . 	. 	. .... 	. 	. . . 

	

4 	1. 

4.10.5. Indice especlfico. setorlal Cu geral, quo retrate a variação dos preços relativos a alguma parcelo dos custo doC 

ser4ços, desde quo devidamente individualizada no Planiflia do Custos Is Formaço de Preços do Contrtada., 

4,11- Os novos valores contraluals decorrentes dos reajustesfrepecluaçeS terOo Sues vigOncias iriicIádaS obsetvaàdo•,1 

seoseguinte  
-- ? 

4.1l.1.a paflir cia ocorrência do fato gerador quo deu cause ao reajustelrepactuacao; 	I . ........fj , 
.. .. ...- 	. 

411.2. em data future, desde que acordada entre as panes, sem prejuzo cia contagem do periodlcJdade jr 

concessâo dos proximos reajustes/repactuacOes futuras; ou 	. 	. 	. 	. 	.. :1 . ., ... . . .. 

C 4.11.3. em data anterior a ocorrència do fato gerador. exclusivamente quando a repactuacâo envolver revisão do &isto 
do mo de obra em qua a prOpilo fato gerador, no forma de acordo, dissidlo ou convenção coletiva. Cu sentenca. 

normative, contemplar data de vlgéncla retroativa, podendo oslo ser considenada pare efeito do compensaçØQ do 

pagarnento devido, assim como pare a contagern cia anualidade em repactuaçöes futures. 

4.12 Os efeibs financeiros do reajuste/repactuacão flcarâo restritos exciusivarnente aos itens quo a motivaram, e 

apenas em relação a diferenca porventura existente. 

4 13 Os reajustes/repactuacöes serão lormatizados par meio de apostilamento. exceto quando coincidirem Sm a 
prorrogaçAo contratual. caso em que deverão set formalizadas pci adutamento ao contrato. 

4. 
CLAUSULA QUINTA- CA DOTAcAO ORAMENTARIA  
5.1 Os recursos financeiros para pagemento da despesa decorrente do objeto deste Contralo correro a conta cia 

seguinte Dolaço 	 . 	. 

UNIDACE [IDAOE; 02.06.01 SECRETARIA GE ASSISTENCIA SOCIAL 
ORcAMENTARIA _____ 

2.008 - DESENV. E MANLJT GAS AçOES DA SEC. MUNICIPAL GE ASSISTENCIA 
Projeto / Atividade SOCIAL  

Elernento de desposa 3390.30.00 - Materiel do Consumo 

do desposa .Elomento 3390.39.00 - Outnos Serviços Tercelros - Pessoa Juridica 

Fonte do Recursos 0 - Recursos Orthnarios 

5.2 A dotaçäo do contrato ocorrerâ no exerciclo do 20190 correspondente nos exercicios subsequentes. 	_.- 

CLAUSULA SEXTA DAS RESPONSABILIDADES CA CONTRATAGA 
6.1-Cumprir coma obleto deste Contrato do acordo corn as especificacOes exigidas. executando os serviços atendendo 

as normas Iécnicas e begais vigentes, bern corno condiçOes e garantias tecnicas atinentes a matéria, de modo a 

resguardai. sob qualquer aspecto, a segurança e o Interesse do contratante. observando o estabelecido no Edutel; 

6.2 Arcar corn todo a qualquer dana ou prejuizo causado a Contratante e/ou a terceiros; 

6.3 Permitir o acesso do servidores dos órqâos do Sistema do Controte Interno do Poder Executivo Federal, 
Tribunal de Comas da Uniâo, bern coma a Prefeitura Municipal de Aqua Fria, aos docurnentos e reciistros 

ContAbeis da empress contratada. 

6.4 Responder1  pot quaisquer danos quo vent-tam a causer a Unlão, Estado, Municlpio ou a terceiros, em funçâo do 

objelo do contrato firniado. 	 . 	 . . 	 . . . 

WI 

I 

I- 

0 
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0.5 A Contreteds, corn ptejulzo do sue reiponsebllldade, comunicerI pot ei1to, qualquot enoqmIII4sds qut 
eventuspnonte epure tot ocoindo no execuio doe one, que possani comptynetet p sue quefidede. 	 * 

6.6 Melter, nec mesmas ccadt8n contrati&s. Ce scréscimos 01.1 iuprott6ei quits fl2etirn nap seMçot, do ste 25% 

(v(nte o chico per cento) do valor Inicial atuaftado do contrato. 	 . 	 . 

6,7 mdenizar, lncpjslve a terceiros, em coneeqO6ncle do eventuels denos inatedSs Cu InsUtdociots, cousoclos psi. 	f 
CONTRATADA cii seus prepostos, no execução do sues alividedes. 	 . 

6.5 Meeter durente lads e execuçZo do contrato as rnesmas condlcOes da habllltaçZo.  

6.9 Efetuar a contratao do ftjnclonáTios atendendo a LegisIaco1rabaIhiSta. 	 . 

6.10 Tomartodas as prowidandas nacossMas A boa oxecuco do oblate dade contrato. 
 

6.1* Aprasontar no data do esslnatura do Iemio do contrato, relação dos profisslonals quo prestarOo seMço, par - 	U 
unidadas indicadas, acompanhada dos se9ulntes documentos: 	 ,. 	-,s.t . 	r-- 

cuniculum 
 CopIa autenticada do régistro e regularidadó cam o CRM ..  
CápIa autenticada da capacltaçSO no ospeclalidade Indlcada;  
CôpIa do dacimento da condigdo do cooperodo, ro caso do tratar-Se de cooperative. 

611.1 Acontrateda podert pcocoder a substituicAo dos profisslonais, previamente indicado, desde quo comptove a 
mosme capadtaçAo do substituldo, devendo fazb-b no prazo do ate 48 Was.  

6.12 Rosponsablllzer-so per qusisquer danos causados dketa ou Indiretamente 0oCO14TRATANTE elou a terceiros: 
6.13 Nic subcontratar prostacão do sendço, sam pr*4a apmva0o do CONTRATANTE; 
6.14 Manter, durante lode a execucOo doMe contrato. em cornpetibilldade corn as ob4gaç6e$ por ste assumidas, todas 

as condlg6eS do habllltacao 0 qualiflcacao exigidas por ocaslâo da asslnature do mesrno; 
6.15 Atender a todas as dketñzes do Mlnistérlo do aSda oem especial as nornias do Sisterna CJnIco do Saide - $145. 

— 
CL.AU$ULA SETNA- DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE 

7.1 Oar cIênCIa A CONTRATADA do quelsquer modificacôos quo venham a oconer node contrato. 	. 

1.2 Eletuar todos as pagamontos nas condlçOes pactuadas. 
7.3 Verlñcar a aceitar as Notes Fiscais/Eaturas emitidas pela CONTRATADA, recusando- as quando Inexatas w 

IncorTelas, 
7.4 Prowder A definlco precise do objoto deste contrato, per especiuicaçóes e rereroncias necessAries a sue perfelta 

execucão pole CONTRATADA 
7.5 Realiar o pagarnento do acordo corn 0 dlsposto no cláusula 30  do presente contrato;  
7.6 Fazer o acompanhamento e fiscalizagRo do exeaicAo do contrato, atravAs do preposto credenclado; 

C
CL&USULA OITAVA— DA FACULDADE DE EXIGIBIUDADE 
8.1 PIca estabelecido quo, na hlpótese do CONTRATANTE deixar do edglr da CONTRATADA qualquer condiçao deste 
conflbc, tel faculdade nSa Importarã em novaço, nâo so coractorizando coma renüncla do exigl4a em oportunldades 

t 	 futuras. 
CL&USULA NONA - DA CESSAO OtJ TRANSFERENCIA 
9.1 PIca estababecido quo a CONTRATADA nâo tranetorirA c(ou cederk no todo ou em parts, seMgo cii abcs objeto do 

Controto. 

CLAUSULADECIMA. DAS SANcOES 
10.1 A Contratoda ulcerS, sujelta as seguintes penofldades, em caso do Inexecuçáo total ou parcial do contrato. otto do 
execuçio, exeojço Imperfeita, more do execucâo, lnadnpbemunlo contratual ou nSa veracidade das ln(ormacôes 

prestadas, garan'Jda ptCia defesa: 

I — advertincia, sençAo do quo brats a Inclso I do art. 87, do lel n° 8.666/93, que poderS Sec apicada nos segulntes 	—, 

casos: 

Rua Rui Barbosa, n 10— contra - Aqua Ma - Baffle - CEP 48.170.000 
E-mail: cooelzagu;frfaCJornhlP.com  

Tel: 76 3294/2181 — Fax: 75 3294-2109 - CNPJ n  13.606.702/000145 
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Solar do Llcitagoes e Contratas 	.. 	 . 	.- 	. : L 

1- 

a)' 	DeacumprimentO des obilgacOes a responsubflldades assumidas no idtacio 	. 	- 	 -. 

b) 	Outres ocorréndas quo pastern OC8TTSIeT tteristomoi to d.nrvoMmwto dos-nMgos do CO4YRATANTE, 	' 
dud* quo nAo calba . epllcaclo de senio mali grave  

It - inuitse, quo poderlo set recoihidas em qualquer agenda baiSria lntegrsnte4e Redo An?icadadoIt  do RetWI,s- • .1 
MunIdpals, pot meio do Docurnento do AnecadaØo Municipal — DAM, a ear preenchido do soordo corn kistsuçbes 
fornoddas polo CONTRATANTE: 	 . 	.• 	. 	 . 

Mults do 1% (urn por canto) sobro o valor mensal do contreto par atraso no Inldo da oxecvção do ieivlço, .s'contar-da 

dataderecobimento da ordemde servico; 
 

- - I  

Apôs 24 horas do parflsaçlo seth considered; a tnexecuçao parolal do confrato, sendo apilcada cumulawarnente  

multade2%(dolspotcento)sObteOValOrtOtaldOCOfltIatO. 	 - 	. 	 . . •. } 

c) no tao do lnexecuçSo total do contrato said apcada cumulattvamente inuRe de 10% (dez porceito) sobre o valor s 
total do contrato a a pena do suspenso do direlto de lidtar a o impedimenta do contratar corn a Adrnlnlstracâo polo 	. 

prazodo 2(dois)anos. 
 

	

. d) As multas serb calculadas sobre a montante não adirnpildo do contrato. 	. .. 	 L 

ill - suspensio temporaria do participação em licttaç5o e Impedimento do contmtar corn o Munlclpio do Agus ffiia 

Bahiapor ptazo nAo superIor a 02 (dais) anos 

IV - doclaraçao do Inidonoldade pore licitar ou coniralar corn a Mministracâo Pbca onquanto perdurarem as motivos 

dotermlnantes da puniço cu ate quo seja pmmovlda a r,abliilacAo perante a autoñdade quo aDicou  a psna$dade, 

depols do rossardmento a AdmlnisttacIo pelos preju(zos resultantes e depois do decoaido 0 prazo da san0o epicada 

corn base no Inciso anterior, - 
10.2 No PCOCCSSO do apiicação do penadadcs 6 asseurado o direito so contradttOiio a a ample dofesa, cool pra2o do 

05 (coca) dies ileis para as sanyes previstas nos indsos I, II a ill do Item 7.1 supra a 10 (dez) dies corridos pare a 

aancâo prevista no Inciso IV do macmaItem; 

-1  10.3 0 valor do multa apflcada deverd set recoihido so Tesouro Municipal no prazo do 05 (clnco) dies a canter da 
,tjflcAo ou dedsâo do rewrso.Se o valor da multa näo for pao o'.z depositado, zeta automaticamente descontado do 

pagarnonto a quo a CONTRATADA fizer jus. Em caso do lne,dst&nda ou Insuflciêncls do crédito do CONTRATADA. 0 

valor devido seth cobredo admlnistrativamente ou lnsato conio DMda Alive do Munlclplo a cabrado medlante processo 	— Z- 

do execucão fiscal, corn as encargos conespondentes; 

10.4 As sanc6es pre4stas nos Indsos Ill a IV do item 7.1 poderao sir apicadas a CONTRATADA quo em redo do 

cocb'ato objoto desta llcita0o: 	
• 

C I - praticarern atos llIdtos, visando frustrar as objetivos da 
II - demonstrarenl no possuir idoneldade pare contratar corn a Adzninistracão PübEca. em virtude do alas ilicilos 

praticados; 	 — 
Ill - sofrorem condenacAo definlUva pot praticarem, pot mobs doiosos, treude fiscal no recdhlrnento do qualsquer 

10.5 As eancOes previstas nos Incisos I, Ill e IV do Item 7.1 supra. poderâo sot aplicadas Junlamanle coin a do Inciso II 
do mesmo Item, facultada a dafesa prCvia do inleressado no respectivo processo, no prazo do 05 (clnco) dIes utels; 

10.6 A licitante adjudicatârla quo so recusar inuslificadamente. em flrrnar 0 Contmto denIm do prazo de 05 (clnco) dI3s 

Cnels a canter da notificaçeo quo the seth encaminhada, estará sujeita a multa do 5% (dnco par canto) do valor total 	.-i- - 
adjudicado, corn prejuizo dos dernais penalidodes cabiveis, por ceractellzar descumpdmettto total da obrlgecSo 	- 

assumida; 	 - 

10.7 As sanç6es pro4sta3 no Item 76, supram nSo so aplicam as dernais Icitantes quo, apesar do no vencedoras, 

	

Rut Rul Barbara, no 10— contra -Agus Frla - Bahia -CEP 45.170-000 	- 
- 	 E-mail: cop,l2aquafrlat'Crnail.COrn 	- - 

Tel: 75329412181—ru: 75 3294-2109 - CNPJ no 13.606.70210001-65 
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gJCIPALDEAGUAFRIA 
- 	 Setordo LIcltaçóes e Contratos 	.. 	 . 

., 	 ..• .p .•- - 

yenham a sot convocido pars celabrerem a Termo do Contrato, do acordo corn este edlt.l, e no piuo 4.46 (querent*. 

alto) hares cotnuntcarem iou dnlntereUS. 	 .. 	
H- 

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA.DARESCISAO 	 .. 

11.1 Edo Contrato poderI sot rescindido unilateralmente pale Coñtratante, par convehlbncie admiiIsttetiVe CM par 

infringnda do quelquer des condl9603 pectuadas; 	 . . 	 •: 

112 0 nb çumprlrnento dos dispuslç6e3 especlflcadas neste Contreta Implicarl automaticamentu no qUebra di 
Cantata, ensojando rescisbo administrative prevista no art. 77 do t.eI Federal N° 8,666/93, reconhecldoSdesde it  

direitos do Adrnlnistracao, corn reiaçio as nornias confltuais o as provistas em Let ou Rogulamento dispostas no 

prasenteinstrumento 
11.3.0 presante Contrato é rescindivel, ainda, Independentementa do qusiquer interpels$o Judicial ou Extra-JudiciaL 	-. 

noscasosdo:  

11.3.1 Omlssâo do pagarnento pals Contratante; 	 . 	 - 	
• .,: 	•.-•-.• H 

11.32 lnadImpincia de qualguer do suas cláusulas porguslquer urna doe partes;  

11.3.3 Acerb em coinum acordo pot iniciativa do urns das partes, madiante aviso par esciito corn a antecedéncia de 	- 

30(thnta)dln - 	 •• 

CLAUSULADECIMA$EGUNDA.PAFISCALIZAcAO . 	 . 	 .. 	 . 	 . . ... .

. 	 it. 
12.1 A CONTRATANTE, através do seus tècnicos, floe investida dos mais arnpios poderes pan Itsoaruzar toda. 	- -. 	 I. 

execuçâo do seMço, Impugnando qusisquer erros ou omissOes quo considere em desacordo corn as obrlgacóos do 

CONTRATADA. 

12.2 	Cabe è flscalizacão vorificar a ocorrência do (alas pan as quals haja sido esupulada qualquer ponalidade 

contratual. A flscatzaãa infonnaré so color competente quanta ac (ala, Instrulndo 0 seu relatórlo corn as docurnentos 

necessénlos, o, em ceso do multa, a indicacbo do seu valor. 

12.3 	Das dec4s6es do flscalizaçflo, poderá a CONTRATADA recorrer a Dlvlséo do AdmlnlstracQ, no prazo do 10 	 - 

(doz) dies Citels cia respective cornunlcacAo. Os recursos relatives a multas sorâo (silos na (anna provista no respective 

cláusula. 

12.4 	A açbo a/cu ornissâo, total cii partial, da fiscatização não rndrnirA a CONTRATADA do integral 

respansabIdade polo execução do objeto doste cantrato. 	 C . 

CLAUSULA DtCIMA TERCEIRA- DAS ucsposlcOEs CERAIS  

13.1 Serão partes Integrantes doste controta: 	 r 

Edital a Mexos; 
Proposta do Preços apresentada pets CONTRATADA. 

132 Toda a qualquer comunicacAo, entre as partes, sore sempre (ella par escdto, deverido as correspond6nclas 

encarninhadas pela CONTRATADA serern protocoladas, pots sO dessa fauna produzitbo efeilo. 

10 
13.3 Ms cows nba pruvistos riesta Instnjnionto, apllcar4o-bo as disposidvos estabelecidos no Lol Federal 8.666/93.  

CLAUSULAOECIMAQUARTA DisposicOEs ESPECIAIS 
14.1 A Prefeltura Municipal do Agua Erie nöa sore responsbvol par quaisquor ônus, direltos ou obilgac*es vinculados é 
legislaco uibutâda, trabalbista, prevdencJénia cii secunitária. bern conic pelas despesas provenientes do eventuate 
trabaihos noturnos docorrentos do execuçdo do objeto do presente licitação, cujo cumprimento o responsabilidide 

caberbo exchutivan,ento a licitante vencedora. 

14.2 A Prefoltura Municipal do Ague Fda no seré responsével par qualsquor cornprornissos assurnidos pete Ucitanto  

vencedora cam tenceiros, ainda quo vinculados a execucáo do Cantrato, ou par qualquer dano material o possool 

causado a terceiros, barn corno pole indenizaçào a estes em decorréncla dos Mac cia licitante vencedora, do seus 

• 	empregados, prepostos ou subordinados, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
15.10 valor do Contrato poderé sor reajustado através de acordo enfre as partes, toniando-se par base a varlacão do 

'r 
Rue Rut Barton, if 10— centro —Agua Fda - Baffle • CEP 48.17000 

E-mail: copel2aguaMaiqmall.c0m 	• 

Tel: 15329412181 —Fax: 75 3294-2109 - CMI'.) if 13.606.702/000145 
•• 	 •• 	
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fl ESTADO DA BAHIA 
PREFEffURAMUPJICIPALDE AGUAFR1A 
Setor do LicltaçOes e Contratos 

(ridles Gerel do Preços - 10PM do FundaçâQ GetUlo Verges oJ, no Sus felts, do ecardo corn 0 Indict quo Iegibiintb 

v4ars he eubstituir. 

CUUSULA DECIMA S A DO P0 RO 
n.j Five •Iaito o Foro d. Comarca do trait - Sable, Estado do Sehs1  como o competent. per dMmlr qu.it5eS 
deccnntfl do ojmpdmento desto wntroto, renuncando as pefles a qu&qu.r outru pot male prlvIIegdo gus seJ.. 

E por estarem assim, justos a conuatados, acalnam as pales asIa Instrumento em 04 (qualm) viii do Iguel teor. - 
Agus Fria/Babta, 12 do marco do 2019. 

MUNIC(PI0 DE AGUA FRIA 
Manoel Alves dos Santos 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS1*4DCIAl. 05 AGUAFRIA 
Jos'noido S 	as de Jesus 

INSTITUTO DEPESQU ASAUDEEEDUCAcAO 
CONTRATADO 

EMPRESA 

TESTEM UN HAS: 

NaME: 

RG 	 SSpI_____ 

NaME: 

SO:_____________________ SPL— 

C 

- 

- 

Rue Rul BiSon, n 10.- centre - Agus Fria - Bible - CE? 48.170.000 
E-mail: cpDeI2flU.frtantflhi!.cQfl1 

T.I: 75 329412151 - Fax: 7532944109— CNPJ rr 13.605.7021000145 



ESTADO DA BAHIA 	 . 
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pj, 13.606.702/0001$5 	
I 

PRIMEIRO TERNO ADITIVO kO ICbT$AT 
• No 026/2019 QUW ENTRE' SI fAZEM Q 
NUNICIPIO DE AGUAFRXA/BAHTh E 'A 

EMPRESA INSTITUTO Dx PESQUISA
1  SAUD! 

E EDUCAO.  

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTPNCTA SOCIAL, pesSOa juridica de direito 

püblico inscrita no CN?J no  15.390.648/000119, corn sede na Avenida 

aalbino LeAo de Airuelda, s/n, centro, na cidade de AguaFria, Esiadc, da 
Bahia neste ato representado pelo Prefeito, Manoe.]. Alves dos, Sant, !CPF 

no. 983,756.108-44 e RG no  11048902 SSP/BA e 0 gestor oSL JOinaldo 

Rodrigues de Jesus, doravante 'designadO por CONTRATM4TE 'e atrnpresa 

XNSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCA4A0, CNPJ no. 63..110431/0001'20, 

estabelecida a Rua da Grecia, no 145, são João, Feira de Santana -- Bahia, 
CE? 44.051-698, representada pelo Sr. Anderson Lopes Santos, portadoz de 
RG no 09.645.547 04 SSP/BA e CPF no 012.181.09505, doravante sirnpl*srntflte 

denorninada CONTRATADA, acordain e justarn 1 irmar 0 presente TERMO ADITIVO 80 

contrato acirna mencionado, corn fuicro no Artigo 57, inciso II da Lei 
Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracOes e legislacaO 

pertinentes definidOras dos direitos obrigacOes e responsabilidades das 

partes, corn base no Processo AdministratiVO no  021/2019, inodalidade PregAo 

presencial no 008/2019 autuando para este firn. 	
• 	.-t 

CONSIDERANDO que objeto da contratacAO constitui instrurnentO 

indispensáVel para AdministracaO PUblica Municipal. Justificase ainda a 
celebracAo do presente aditivo, na necessidade da continuidade . da 

prestacAo dos servicos e na qualidade do atendirnento e na rnanutencAo do 

precos do contrato. 	 . 

4 	
CONSIDERANDO que o MunicipiO deAgua Fria/Bahia possul a integralidade dos 

recursos orcarnentários para o fiel cumpriutento das obrigacôeS aqui 

assurnidas. 	
. 

t i.  

RESOLVEM celebrar, arnigaveirnente e por cornurn acordo o presenttttBMb 
ADITIVO DE PRORROGAcAO do contrato de prestacào de serVicos no 026/2019, 

instruido do Pregäo presencial no 008/2019, sujeitandose as partes nrjuaS 

disciplirlares da Lei no  8.666 de 21 de junho de 1993, na forma e condicOes 

H 	 que se seguern:  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	
. 

0 presente Termo Aditivo tern corno objeto a prorrogacAo de vigenci do 

• 	Contrato de Prestacão de ServicoS n° 026/2019 referente ao PregAo 
Presencial no 008/2018, objetivando. a PRESTAcAO DE sERvIcos I oS 

pRoFISSb0Ith1S CA sECRETA•RIA MUNICIPAL DE AssIsTEtm SOCIALr .A2tO 

EXERCEREM SUM RESPECTIVAS FUNcOES DE ACORDO COM SUAS AREAS CE ZTUAflO, 



ESTADO DA BAHIA 
r,wtcfrto DE AGTJA FRIA  
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

COM 0 OBJETIVO DE MENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS, ?RO4RN4AS E 

	

sERvIcos REIJACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUA 	 H 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAcAO r 

Pelo presente terino aditivo, fica prorrogado a •vigência do Contrato de 

PrestacAo de ServicOs no 026/2019, pot mats 12 (doze) rnesezj corn terrnino 

em 12/03/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

o valor total deste terino aditivo, para cobrir as despesas relat,ivas a 

prorrogacào do contrato, perfazendo urn valor original de R$ 282.292,48 

(duzentos e oitent e do4s mU duzentos a novanta. dots 
nai 	nU 

a oito centavos).. 

	

H 
	 II 

CLAUSULA QUABTA - DA RATInCAcAO DAS CLAUSULAS 

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cläu5ulas do contrato 

ora aditado. 	 I  

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinp o.pte?nte 

Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor a forma, pars qu produza 

seus regulares efeitos. 

Agua Fria/BaJila, 12 de Marco de2020 

CONTRATANTE: 	
H 

PP.EFEITURA MUNICIPDE AQUA FRIA 

MANOELAV SSNTOS 

FUNDO MUNICIPAL 	 ENCIA DE AQUA FRIA 

JOSINALDO RODRIGUES DE JESUS 

CONTTADA: 	

/ 
INSTITUT DE PESQUIAODE E EDUCACAO 

ANDERSON LOPES SANTOS 	 H 

TESTEMUNHA 1; 

rP - 

TESTEMUNHA 2: 



Possibilidade. 

r 	: 
formuladapela Comissac 
a 4.possibidCdo'di am 	...•t. - 

TITUTODE PESQUISA'
4
SA 

S 't4il 	%SAJ 
datadosde 22 defevere 

i 

'at4 , 
z. 

1 

Trata-se decons ,. 
Agua Fria/BA s 

'ft 	F 
formulados pelo I 
63.110.431/0001 
respectiarnente: 

___ ESTADO BA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

&,*2 PROCURADORIA JURIJMCA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

Salvador - Bahia, 10 de marco de 2021 

Consulente 
	

Prefeitura de Agua Fria 
Consultado 
	

Assessor Juridico 

26 e 54112019. Proc. 
dnciai n° 008/2019. 

gVie,icia. 	ReequilIbrio 
-o.4lnclusao de novos Itens. 
vaçoes. L.imites. Pesqwsa 

- 
e Licitaçao da Prefeitura de 

. $ 1) 

irnento dos requerirnentos 
DE E EDUCA0A0, CNPJ n° 
de2021, os1cjuais tratarn, 

s / s 	 i 'x 4 
da prorrogaçaodoprazode vigencia/ios.contratos n°s 17, 26 e 
54/2019. p9rai 14oze) riesefrF'j4Qi 

da concesâo dàireequllibrio'econornibo;finirioeiro dos contratos n°s 
17, 
do acrescimo de novos itensao Contrato:r0e1'7%/2/019; 

Corn o objetivo de tornar a presente Parecer mais didático, tratarernos, 
individualmente, cada urn dos Requerirnentos. Vejamos. 

1. DA PRORROGAcAO DO PRAZO DE VIGENCIA 

Ao que se ye, todos as Contratos foram assinados no dia 12 de marco de 2019, 
corn prazo inicial de vigência de 12 (doze) rneses, de modo que o seu terrno 
final seria no dia 12 de rnarço de 2020. 

Ocorre que, no dia 12 de rnarço de 2020, todos estes foram objetos dos 
Prirneiros Terrnos Aditivos, as quais prorrogararn as suas vigéncias ate o dia 
12demarçode2021. 

Registre-se, por oportuno, que Os Contratos n°s 17 e 54/2019, no dia 01 de 
seternbro de 2020, foram objetos dos segundos Termos Aditivos, as quais 

Rita Rui Barbosa, 10 —Centro - Agua ES - BA - CEP: 48170-000. 

sasaguafria@gmnil.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 - 75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 
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registraram a atualizaçao de alguns preços, a fim de fossem mantidos o 
equilibria econOmico-financeiro das relaçOes, vide procedimentos 
administrativos prOprios. 

Todos Os contratos, pelo que se nota, foram e são tratados coma de serviços 
continuados, de modo que, de acordo corn a art. 57, da Lei no 8.666/93, podern 
ser prorrogados ate o limite de 60 (sessenta) meses, litteris: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficarã adstrita a vigência dos respectivos creditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 
II - a prestação de serviços a serem executados de 
forma continua, que poderao ter a sua duraçao 
prorrogada por iguals e sucessivos perlodos corn 
vistas a obtenção de preços e condiçoes mais 
vantajosas para a adrninistraçao, lirnitada a sessenta 
rneses; 

§ 22 Toda prorrogaçao de prazo devera serjustificada 
por escrito e previarnente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Os serviços prestados de forrna continua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender a necessidade pUblica de forrna permanente e 
continua, por mais de urn exercicio financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio pUblico ou a funcionarnento das atividades finalisticas do Orgão ou 
entidade, de modo que sua interrupçao possa comprometer a prestação de urn 
serviço pUblico ou a cumprimento da missao institucional. 

Neste mesmo trilho segue o egrégio Tribunal de Contas da Uniao1: 

Contrato Adrninistrativo. Prorrogaçao de contrato. 
Serviços contInuos. Caracterizaçâo. 0 caráter 
continuo de urn serviço (art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/1993) é deterrninado por sua essencialidade 
para assegurar a integridade do patrirnônio publico de 
forrna rotineira e perrnanente ou para manter 0 

AcOrdao 101 38/2017 Segunda Câmara 
Rua Rni Barbosa, 10— Centro - Agna Fria - BA - CEP: 48170-000. 

E-mail: 
sasaguafria@gmail.com  
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funcionamento das atividades finalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupçao possa 
comprorneter a prestaçao de urn serviço püblico ou o 
cumprirnento da rnissào institucional. 

Destarte, e possIvel verificar que determinado serviço continuo para urn ôrgao 
ou entidade pode nao ser para outro, pelo que, cabe a cada urn definir ern 
processo prôprio quais serviços Ihe são essenciais e que se interrompidos 
podern comprorneter o desempenho de suas atividades finalisticas, como se 
observa na justificativa constante do procedimento adrninistrativo que ensejou 
a presente análise. 

Assirn, e preciso que, ern casos desta natureza, sejarn observados os seguintes 
pressupostos: 

existéncia de previsao para prorrogação no edital e no contrato;. 
objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogaçao; 
interesse da Adrninistraçao e do contratado declarados expressarnente; 
vantajosidade da prorrogaçao devidarnente justificada nos autos do 
processo adrninistrativo; 
rnanutenção das condiçoes de habilitaçao pelo contratado; 
preço contratado cornpativel corn o rnercado fornecedor do objeto 
contratado." 

Adernais, ternos que qualquer prorrogação contratual, em regra, exige, dentre 
outros requisitos, a cornprovaçao de que a vantajosidade da contrataçao se 
rnantérn, já que este é o motivo da perrnissão para que urn contrato se 
prolongue no ternpo. E isso, corno regra, se constata através de arnpla e 
diversificada pesquisa de rnercado. 

Pelo exposto, desde que restern cornprovados Os requisitos citados acirna, 
exista interesse püblico na prorrogação dos Contratos, a Contratada esteja 
regular (habilitaçao juridica e fiscal), e, havendo o reconhecirnento da 
necessidade pelo Chefe do Executivo, não vislumbramos obice a prorrogaçao 
dos prazos de vigências, nos terrnos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

Rua Rui Barbosa, 10 —Centro - Agua Fria - BA - CEF: 48170-000. 

sasaguafria@gmaii.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 
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2. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Em relaçao a este Requerirnento, que tern por objeto os 03 (trés) contratos, 
podemos verificar que a Contratada faz uma grande confusão em relaçao ao 
instituto do reequilibrio economico-financeiro, que e o género, do qual são 
espécies 0 reajuste, a repactuação e a revisAo. Vejamos: 

Reajuste: e utilizado para recornpor os preços 
desvalorizados exclusivamente em virtude das variaçoes 
da inflaçao, sendo aplicado o indice de correçao previsto 
no contrato. Mesmo que o contrato seja omisso e nao 
preveja a possibilidade de reajuste, é direito do Contratado, 
assegurado no art. 37, XXI, da Constituiçao Federal. 

Repactuaçao: é utilizada exclusivamente para a 
contratação de serviços continuos de prestação e objetiva 
recompor os preços levando em consideraçao a avaliaçao 
analitica da variação dos custos em virtude de Lei, Acordo 
ou Convençao Coletiva de Trabaiho. 

Revisao: O utilizada quando ocorre uma elevaçao ou 
reduçao excepcional e anomala dos preços ou dos 
encargos contratualmente previstos, desvinculada da 
inflaçao. 

Ao que parece, uma vez que a Contratada não apresentou em seu 
Requerimento os elementos rninimos necessaries para a caracterizaçao de 
uma eventual repactuação ou revisão de preços, está a mesma a tratar do 
reajuste, previsto no item 15.1 dos contratos, corn a seguinte redaçao: 

15.1. 0 valor do Contrato poderé ser reajustado, 
através de acordo entre as partes, tornando-se por 
base a variaçäo do Indice Geral de Preços da 
Fundação GetUlio Vargas ou, na sua falta, de acordo 
corn o mndice legal que vier a Ihe substituir. 

Esse disoositivo. nor sua vez. Drecisa ser observado em coniunto corn a 
Cláusula Quarta, itens 4.1.1 e 4.3.2, segundo os guals a Contratada apenas 
farâ jus ao reajuste de precos, in casu, corn base no IGPM, após 

Rua Rul Barbosa, 10 —Centro —Agua Fria —BA- CEF: 48170-000. 

sasaguafria@gmail.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 
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ultrapassados 12 (doze) meses, contados da data limite para a 
apresentacâo das propostas do Edital. 

Importante destacar que o art. 20, §10, da Lei no 10.192/2001, veda a previsao 
de reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses: 

Art. 20  E admitida estipulaçao de correçao monetãria ou 
de reajuste por Indices de preços gerais, setoriais ou 
que reflitam a variaçao dos custos de produçao ou dos 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duraçao 
igual ou superior a urn ano. 
§10  E nula de pleno direito qualquer estipulacäo de 
reajuste ou correçao monetária de periodicidade 
inferior a urn ano. 

Deste modo, como dito alhures, o reajuste consiste numa forrna de 
adeguacão dos precos as oscilacoes da inflacao, de forma a amoldar o valor 
nominal indicado no contrato a realidade de mercado, considerando para tanto o 
lapso temporal transcorrido desde a sua apresentaçâo ate o momento da 
soUcitaçao do reajuste. 

Assim, em regra, para calculo do reajuste e considerada a data limite para a 
apresentaçao das propostas do Edital. 

Portanto, não ha Obice a concessao do reajuste dos preços dos contratos, o 
que deve ser calculado pela Comissao de Licitaçao, inclusive corn o apoio dos 
demais setores técnicos da Prefeitura, se for o caso, levando em consideraçao 
os parametros citados neste Parecer e os constantes dos contratos. 

Registre-se, mais urna vez, que nao ha elementos no Requerimento da 
Contatada que possam conduzir a existência de uma eventual 
necessidade de repactuaçao ou revisão dos preços. 

Assim, e necessário que a Comisso de Licitaçao solicite a Contratada o envio 
de novo Requerimento, em complemento aojá existente, a fim de que a mesma 
demonstre efetivamente a sua pretensão, apresentando todos os cálculos e 
elementos que possam fundamental o seu pedido, tais como: valores unitários 
iniciais dos contratos, valores unitários apôs cada aditivo, Indice solicitado para 
o reajustes, o periodo de cálculo do indice, o valor final apOs a concessâo do 

Rua Rui Barbosa, .10 —Centro - Agna Fria - BA - CEP: 48170-000. 
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reajuste, o valor final de cada contrato apos o reajuste, etc. 

3. DO ACRESCIMO DE NOV05 ITENS AO CONTRATO NO 17/2019 

Os acréscimos estão disciplinados no art. 65, da Lei n° 8.666/93, segundo o qual: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser 
alterados, corn as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
- unilaterairnente pela Administraçao: 
quando houver modificaçao do projeto ou das 

especificaçöes, para rnelhor adequacao técnica aos 
seus objetivos; 

quando necessãria a rnodificação do valor 
contratual em decorréncia de acréscirno ou dirninuiçao 
quantitativa de seu objeto, nos lirnites perrnitidos por 
esta Lei; 
II - por acordo das partes: 

quando conveniente a substituiçaa da garantia de 
execuçäo; 

quando necessária a rnodificaçao do regime de 
execução da obra ou serviço, bern corno do modo de 
fornecimento, em face de verificaçao tecnica da 
inaplicabilidade dos termas cantratuais originários; 

quando necessâria a moditicação da farma de 
pagamento, por irnposicäo de circunstâncias 
supervenientes, mantido a valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento, corn relaçaa ao 
cronograma financeiro fixada, sern a correspandente 
contraprestacao de fornecimento de bens ou execuçäo 
de obra ou serviço; 

para restabelecera relaçäo que as partes pactuaram 
inicialmente entre Os encargos do contratada e a 
retribuiçaa da administraçäo para a justa rernuneraçäo 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutençâo do equilibria economico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirern fatos 
imprevisiveis, ou previsIveis porém de consequências 
incatculáveis, retardadores ou irnpeditivos da 
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execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando 
alea 	econômica 	extraordinaria 	e 
extracontratual. 	(Redapão dada pela Lei no 
8.883, de 1994) 
§ 19 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condiçOes contratuals, os acréscimos ou supressoes 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio 
ou de equipamento, ate o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
§ 22  Nenhum acréscimo ou supressao podera exceder 
os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: 	(Redacao dada pela Lei no 9.648. de 1998) 

- (VETADO) 	(Incluldo pela Lei n° 9.648. de 
1998) 
II - as supressOes resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 	(Incluido pela Lei n° 
9.648, de 1998) 
§ 32 Se no contrato nao houverem sido contemplados 
preços unitãrios para obras ou serviços, esses serâo 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § 12  deste artigo. 

Portanto, temos que os acréscimos contratuais são alteraçoes (qualitativas ou 
quantitativas) no objeto do contrato, que decorrem de necessidades da 
Administraçao. No entanto, nâo e possivel que o acréscimo sirva como meio de 
solucionar equivocos nas especificaçoes técnicas estabelecidas quando da fase 
interna do certame licitatorio. 

No caso em tele, como se observa da justificativa técnica do processo, tais 
acréscimos decorrem de fatos supervenientes, ou seja, da necessidade do 
atendimento de novas demandas do Municipio, as quais não poderiam ser 
previstas quando da licitaçao, a exemplo de uma nova unidade de saUde e da 
necessidade de extensao dos horários de atendimento ao pUblico, na area de 
saUde, e tratam de itens inerentes ao objeto contratado. 

Rua Rui Barbosa, 10 —Centro - Agua Fria - BA CEP: 48170-000. 
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Em casos desta natureza, e preciso registrar que nem mesmo ha a necessidade 
de que as alteraçOes sejam imprevisiveis, quanto menos extraordinarias. 0 fato 
e que e imprescindivel a demonstraçao da ocorrencia de algum acontecimento 
superveniente, coma dito, ao contrato ou ao momento em que apresentadas as 
propostas que o embasam. 

O Tribunal de Contas da Uniao já asseverou que "nos casos de modificaçao de 
valor contratual em decorrencia de acréscimo do objeto, formalize justificativa 
adequada das alteraçOes tidas por necessárias e caracterize a natureza 
superveniente2. 

Porem, O importante registrar que qualquer acréscimo contratual deve estar 
limitado aos percentuals estabelecidos no §10, do art. 65, da Lei no  8.666/93 e, 
alem disso, ha a necessidade de que seu objeto guarde pertinéncia corn aquilo 
que ja faz parte do contrato. Nao é possivel, por rneio de um acréscimo 
contratual, incluir objetos estranhos ao contrato. 

Deste modo, podemos verificar que o Requerimento forrnulado pela Contratada, 
em que pese seja possivel, desde que comprovados os requisitos necessários a 
composiçäo do processo, ultrapassa o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) 
estabelecido pelo Lel, de modo que deve ser, em conjunto com a Administraçao 
revisto, para posterior celebraçao de novo Termo Aditivo. 

4. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, temos que se mostra possivel a prorrogaçäo do prazo de 
vigencia dos contratos n°s 17, 26 e 54/201 9, por mais 12 (doze) meses, que a 
concessão do reequilibrio econOmico-financeiro dos contratos n°s 17, 26 e 
54/2019 deve se limitar ao reajuste, em indice a ser apurado pela Comissao de 
Licitaçao, e que acréscimo de novas itens ao Contrato no 17/2019, apesar de 
possivel, deve se limitar a 25% (vinte e cinco por cento). 

For estas razOes, segue, anexo ao presente Parecer, minuta do Termo Aditivo 
de prorrogaçao da vigência por mais 12 (doze) meses, corn cláusula que 
resguarda o direito a Contratada ao reequilibrio economico-financeiro, apôs a 
devida apuraçâo. 

0 acréscimo de novas itens poderá ser formalizado apOs a regular instruçao do 

2  Acôrdao TCU 5.154/2009 - Segunda Câmara 
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processo a da definiçao dos valores de acordo corn o lirnite de 25% (vinte e 
cinco par cento). 

Por flm, informamos qua a presente manifestaçao toma par base, 
exciusivarnente, a dacurnentaçao anexa a presente consulta e a legislaçao 
vigente ate a presente data. Destarte, a Iuz dos nossos norrnativos, incumbe a 
essa Assessoria prestar consultoria sob a prisrna estritamente juridico, nao Ihe 
competindo adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no 
âmbito do Consulente, nem analisar aspeôtos de natureza erninentemente 

técnico-adrninistrativa envolvidos na dernanda. 

Este e o parecer, salvo melhorjuIzo, que submeto a consideraçao superior. 

Tacio Cheab Ribeiro 
Assessor Juridico 
OAB/BA 25.235 

1 - Reconheço a existéncia de interesse pUblico e dos requisitos necessãrios 
para a prorrogaçao dos prazos de execuçâo e vigéncia e deterrnino a 
prosseguimento do processo. De acordo corn o pronunciamento supra. 

2 - A CPL para as providencias cabiveis. 

Agua FriaI133, lOde marco de 2021. 

Rua Rul Barbosa, 10— Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafria@gmail.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 



ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUAFRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Destarte, pelas razöes ernanadas da Assessoria Juridica, as quais 

opinam, corn recornendaçoes, pela viabilidade da prorrogaçao destacada, 

delibero, apôs cumpridas as forrnalidades indicadas pela CornissAo de 

Licitaçao, pelo deferinento do Terrno Aditivo, nos termos sugeridos pela 

Procuradoria. 

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Terrno 

competente. 

Agua Fria (BA), 10/03/2021. 

REioS 
Pre eito 

Rua Thai Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
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SEGUNDO TER14O ADITIVO AO CONTRATO No  

026/2019, FIRNADO ENTRE 0 MUNICIPIO 
DE AGUA FRIA, FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E 0 INSTITUTO DE PESQUISA 

SAUDE E EDUCAcAO, CUJO OBJETO E A 

pRESTAcAO 	DE 	SERVIcOS 	DOS 

PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 	SOCIAL, 	APTOS 	A 

EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNcOES 

DE ACORDO COM SUAS AREAS DE ATUAcA0, 
COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAMAS 
E SERVIcOS RELACIONADOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA E 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 

EDuCAcAc. 

MUNICIPIO DE AGUA FRIA, pessoa jurpidica de direito pUblico, por meio do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa juridica de direito püblico, 

inscrito no CNPJ sob no  13.390.648/000199, corn sede na Rua Rui Barbosa, 

no  13, Centro, Agua Fria/BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

RENAN ABAUJO BAPROS, portador do CPF 816.101.145-
15 e RG no  1127505770 

SSP/BA, e sua gestora, Sra.. BAILDA LDa .DA CALADA, 
portadora do CPF no  

607.495.635-91 e RG no 5907934 SSP/BA, doravante designado cONTRATMfl'E, e 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDucAçic, CNPJ no 
 63.110.431/0001-20, corn 

sede na Rua da Grécia, no  145, São João, Feira de Santana/BA, CEP 44..051 

698, rietë ato  repreeiitdb pelO Sr. 
ANDERSON LOPES SANTOS, pottadOr do 

CPF 012.121.095-05 C RG no  09.645.547-04 .SSP/BA, doravante denominado 

CONTRATADO, corn fuicro no ArtigO 57, §1, II e VI, da Lei Federal n 

BA 666/93, 

CONSTDERMDO os servicos contratados são de prestacão continuada e servem 

para viabilizar a execucão de ditiersas atividades no ambito das 

Secretarias Municipais, de modo .que a não prorrogacAo do contrato poderá 

causar enorrnes prejuizos a rnunicipalidade e ao atendi.rnentO a populacão em 

geral, corn a paralisacäo de servicos essenciais, como na area de saüde, 

assistência social e etc. 

CONSIDERANDO que objeto da contratacão constitUi instrumento 

indispensável para a continuidade dos servicos prestados a populacão pela 

AdministracãO Püblica Municipal; 	 'r: 4;: 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CE?: 48.110-000 - Agua FrYa 
- Bahia 
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CONSIDERANDO que Os •preços ofertados são compatIveis corn os praticados no 

rnezado e, po.rtanto., vantajose.s .pa.ra a .Adm.tntstracào; 

CONSIDERANDO que 0 Municipio de Agua Fria/BA possui a integralidade dos 
recursos orçarnentários para o fiel cumprimento das .obrigacöes aqul 
asEtiflidas. 

RESOLVEM celebrar, arnigavelmente e por comurn acordo, o presente TERMO 
ADITVO DE PRORRQG.AcAQ D.E flSENcTh, do Contrato n o 026/20.19, c.iundo do 
PregAo Presercial no 008/2019, sujeitandose as Partes a Lei n° 8.666/93, 
na forrna e condicôes que se seguern. 

CLAUSULA PRIME IRA - DO OBJETO 

o presente Termo Aditivo tern corno objeto a prorrogaçäo do prazo de 
vi.gncia do Co.ntr.ato no 026/2019. 

CLAUSTJLA SEGUNDA - DA PRORROGAçAO 

Pelo presente Termo Ad±tio, tica prorroqado a vigência do Contrato no 

02.6/2.019, por rnais 12 (doze) mesas, corn término em 12/03/2022 

CYAUSULA flP.cEtP4 - DO PflQUfltanQ scox.co-rnw.azRQ 

CQosezndQ o disppsto pas Cláu...as Quaxta e Pcia Quirita do Contrato, 
assim como 0 ..querimento formulado pela Contratada, datado de 22 de 

fevexelro de 2021, flea resguardado p thre,-to da CTRflAbA, a p.a.rtfl da 

data da ceiebração deste Termo Aditivo, a celebração de nova Termo Aditivo 

ou Termo de Apostilanento, em mornento posterior, visando a re.cornp.osicäo do 

reequilIbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de revisao, 
reajuste ou repactuaçäo dos valores dos serviços. 

Parágrafo ünico. A CONTRATADA fará jus 40 recebimento das diferencas 

retroativas em relação aos faturarnentos realizados a partir da celebraçáo 
deste Termo Aditivo. 

CLAUSULA .QUAaTA - DO VALOR DESTE TERMO ADITIVO 

Para o nova pericdo de vigéncia do Contrato, o valor estirnado é de R$ 
282.292,48 (duzentos e oitenta e dois nil, duzentos e noventa e dois resis 
e quarenta e oito centavos) 

cLAUSULA QUflITA - DA RAfl FICAcAO paz c.i.suias 

Permanecern inalteradas .e aqui ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 
ora aditado. 	 ~ /I A 

Run Rui Barbosa, fl. 0 10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
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E, por as.sim estarem justas e contratadas, as partes as.sinam o pr.esente 
Termo Ad±tivo em 02 duas) vias de igual thor e forma, para que produza 
.seus reaulares ete.i-tps, 

Aqua Fria/Bahia, 10 de marco de 2021. 

CONTRATANTE: 

PREFEITTJRA MUNICI4L) DE AGtA FRIA 
RENAN BAk*OS 

RAILDA LIK DA CALçADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIZTENCIA SOCIAL 

PORTARIA MUNICIPAL No 005/2021 

CONTRATADA: 

INSTZ dS'A 	EDUCAçAO 
CNPJ/CPF n. 0  fi3.110. 431/0001-20 

TESTEMUNHA 1: 

TESTEMIJNHA 2: 

Rua Rni Barbosa, fl. 0  10 - Centre - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail; contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIçA DO TRABALNO 	 I 

IF 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALIjISTAS 

Name: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAcAQ (MATrz FILAIS) H Jr CNPJ: 63.110.431/0001_20 	 t ' Certjdâo no: 7921538/2021 	 H 
Expediçào: 04/03/2021, as 16:18:53 	 H 
Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oltenta) dias, cotadod da dàltajL, 
de sua expediçào. 	 ' 

Certifica-se que INSTITUTe DE PESQUISA SAUDE E •EDUCACAO t(MATRIZ 4 
FILIAtS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 63.110.431/0004.20, &Zo CO TA 
do Bnco Nacional de Devedores Trabalhjstas. 	 1 
Certidào emitida com base no art. 642-A da ConsolidaçAo das Leisdd 
Trabalho, acrescentado pela Lel no 12.440, de 7 de jülho d6 2011, e 
na Resoluç&o Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superioid6 I 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos, 

Tribunais do Trabalho e estão atualjzados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a emprésa em relação 
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se a verificaçào de bua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dTrabalhon 
Internet (http://www.tst.jus.br)  
Certidão emitida gratuitamente.  

'Th 	 - 
INFORMAAO INPORTANTE 	

, 
Do Banco Naciona]. de Devedores Trabalhistas contam os dddoi 
necessários & identificaçào das pessoas naturais e jurId±cas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigaçöes 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada emJjulgado oueth 
acordos judiciais trabalhjstas, inclusive no coricern'ente !aos 
recoihimentos previdenci.ârios, a honorários, a custas',F a 
emolumentos Cu a recolhimentos determjnados em lei; u decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante a Ministérlo PUblico do 
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia. 	• 

Düvidas e st'gestôes: cndttst . ju: hr 
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	Negative de 06bitos
:  

I— 	3 URA& A 	

fl: 

I 	 Secretaria Municipal da Fazenda 

	

Departamento do Administracao Tributaria 	
:1 

QERIIDAQJEGATIVA DE TRIBurps MUN/g/PA,$ 
Emitida nos tormos dos arts. 215, 216, 217, 218 o 219, da Lel Complomentar no 003, d's 22 do 
Dezembro 2000— Código Trlbutarjo do Munucipio do Feira do Santana. 

CONTRIBUINTE. 

	

	

QQ1GQ N/ 2g21/ 34385 
 

!INSTJTuTO DE PESQUISA SAUDE EDIJQACAO 
ENDEREcoT 	 E

jRIJA DA 	IA140Ex COMBATENTE 

 
CNPJ/CPF 	

163.110.431/0001.20 
INSCRJQAO MUNICIPAL: 	 J50.275-8 	 I  
INSCRIQAODELOCALIZAQAO. 	12.964-0 	

I 	

$ ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL {9996.00 - Ativldacies assoclativas näo especificada
s  anterlormente  DATA DA EMISSAODACERIIDAO__04/03/2021  

ATA  f2PEVALIDADEDAERTIDAO 03/05/2021 	____________ _______________H •t 

F/co ressa/vado a 
dire/to de a Fazenda do Man/c/plo do Fe/ra do Santana a cobrar qua/s quer div/dos do respo!lsaflfg do contribuinto ac/ma, re/a tivas aos tributos' deste municip/o, adm/n jatrados par esta Secretor/a Municipal do Fazenci'a, Inclusive Os inscritos em D/v/da At/va. 

A prese,?te Ce,1/do nâo serv/rA do pmva contra qu&squer débitos roforentos a recolbimontos quo nâo tenharn s/do 

no  
sic tuacios e quo vonharn a ser apurados ps/a Socretar/a Municipal da Fazonda, con forme prerro get/va Iega/ pro vista 

5172, do 25/10/1966 - COd/go Tr/butar/o Nac/Ona/, 
,,os Inc/sos deja IX, do Art/go 149, daLe/Federal 

	
fr 

Con forme 0 
Art. 215, § 30, do COd/go Tr/butar/o Municipal - Le/ Complemontar do n 003, 22 do dozembro 2000, as 

ceil/dOes for, sc/des neo excluon, o d/re/to do a Fazenda Municipal cobrar, em qua/quer tempo, 
Os dOb/tos quo vonharn a ser apurados ps/a eat or/dade adm/njsjrat/va 	

[ A autent/0/dade doste documento pods ser comprovada atraves do site da Socretar/a Municipal da Fazenda polo cadets go eletrOn/co. http://wwv, so fez. fo/radesantana  be. gov.br/cen/dao 	, 

Esta CERT/DAG abrange, apenas, o Ostahelec/me,,to v/now/ado a(s) /nscr/go(oes) supracitade(s) do con(r/bu/nte 
0 refe,e.so apenas aos TRIBUTOS MUNIC/pAls E em/ssao 	 vé//da polo prazo do 60 D/As, contado a part/r do data do sua 	' 

	

COdigo do verificacao do autenticidade: 	
If 

if 

Cert/dijo em/tide gratu/ta0 

Ateng0; qualquer rasura ou omenda in va//data oslo documento. 	

, 

WWW.$efaz.f&radesafltaflabagQvbr/?p. 	

1/1 



04/03/202 1 
Consuita Regujaridade do Empregador 

E~E 

CAC 
CAIXA ECONOMICA FEC ERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscricão: 	63.110431/0001-20 
- 	 Razäo Social: INSTITUTO CE PESQUISA SAUCE E EDUCACAO 

Endereco: 	R DA GRECIA 145 / SAO )OAO / FEIRA CE SANTANA / BA / 44051-698 

A Caixa Econômlca Federal, no uso cia atribuiço que Ihe conferea Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data a empy.esa 
acima identificada encontra-se em situacâo regular peranté 6 Fundo, de 
Garantia do Tempo do Servico 

- FGTS. 	 I 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de q 
débitos referentes a contribuicOés e/oLi encargos devidos, decorre 
obrigacoes corn o FGTS. 

das 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificação Nómero: 2021030301410255499276 

Informaço obtida em 04/03/2021 16:18:12 	 II 

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lel 
condicionada a verificaço de autenticidade no site cia I 
www.caixa.gov.br  

httPs://consufla.crf.caixagovbr/consurtacrf/pagesfcQflsuItaEmpregadorJsf  



data de sue 

~JT 	 i 

GOVEo DO ESTADO DA RAffiA 

SECRETANIA DA FAZENDA 	
Emisso 	 J6 

i: 

Certidao Negativa de Débitos 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de Ilde dezembro do 
Trlbutarlo do Estado da Bahla) 

Certidao N°: 20210983484 

RAZAO SOCIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

INSCRIçA0 ESTADLJAL 	
J 

CNPJ 

63.1I0.431/0001_20 

Fica certificado que n&o constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa flsicoUJurfdica acim 
identifjcada, relatives aos tributos administracios par esta Secretarla. 

Esta certidâo engloba todos Os seus estabelecjmentos quanta a inexistência de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Eazenda Pblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ernitida em 04/03/2021! conforme Portaria n° 918/99, sendo vailda por 60 dies, contados a partir 
emissao. 

A AUTENTICIDADE DESTE OCCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 
FAZENDARIAS CU VIA INTERNET, NO ENDEREcO http://www.sefaz, 

Vãflda Corn a apresentacac conjunta do cartâo orEgnal de inscriço no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Recelta Federal do Ministérip da Eazenda. 

Página I de I 



MINISTERIO DA FAZENDA 	 S 
Secretaria da Receita Federal do BrasH 
Procuradorja-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 	 - 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 	 H 
CNPJ: 63.110.43110001-20 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisq'uer dFvidasde..; 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e ceftificadb ue: 

constam debitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn.' 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - I. 
Codigo TributOrio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sue 
desconsideracäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

não constam inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os mesmos efeitos da certido --
negativa. 

Esta certidâo e vélida para o estabelecimento matriz e suas fillais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgos e fundos püblicos da administracão direta a ele vinculados. Refere-se a situação do - 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes soclais previstas 
nas ailneas 'a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de juiho cIa 1991. 

A sceitaçâo desta certidao estâ condicionada a veriflcacão de sue autenticidade na Internet, floe 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 	 + 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:33:20 do dia 10/03/2021 chore e data de Brasilia>. 
Valida ate 06/09/2021. 
Código de controle da certidâo: B7D7.26BE.CC36.04AE 
Qualquër rasura ou emenda invalidaré este documento. 	 - 



ESTADO DA BAHIA 
MtJNIC±PIQ DE AGTJA FRIA tAt  CNPJ. 13.606.702/0001-65 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Terceiro Terma Aditiva ao Cantrata no 026/2019, que entre si celebram a 

Municipia de Agua Fria/Ba, par rneia da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, e 

a INSTITUTO DE PESQTJISA SAUDE E EDUCAcAO, CNPJ no 63.110.431/0001-20. 

Objeta da Aditiva: A PrarragaçAa da vigência, par mais 12 (daze) meses, da 

cantrata de PRESTAçA0 DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA • DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNcOES DE ACORDO 

CON SUAS AREAS DE ATUAçA0, CON 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS PROGRANAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA 
FRIA-BA. Data de assinatura da Terma Aditiva: 10/03/2021. Nova Vigéncia da 

Cantrata: 12/03/2022. Pela Municipia: Renan Araüja Barros/Railda LEna da 

Calçada/ Pela empresa Instituta de Pesquisa Saüde e Educaçäa: Anderson 

Lapes Santas. 

Devenda a presente Extrata ser publicada no DON. 

Agua Fria/Bahia, 10 de rnarça de 2021. 

Re nt
eto rr as P 

CERTIDAO 

Certifica que a Extrata acima 

fai publicada no DON no dia 

0jj04/j024_, bern cama no 

quadra de avisas da Prefeitura. 

Aqua Fria/Bahia, D 	de 	04 	de 2021. 

Railda La Calçada 
Secretária Municipal de Assisténcia Social 

Partaria Municipal n°005/2021 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - centra - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



DIARI( 08 de Abril de 2021 
Ano:01 	 Prefeitura Municipal de Agua Fria 

Ediçâo: 053 	 OFICLAL 
NO 017/2019 - 30 Termo Aditivo 

EXTRATO DOS ADITIVOS DO MES DE MARCO 2021 - MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA 

Extrato doS' terms aditivo do 017/2019 
Contrato n°: 
Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAçAO 
Objoto do Contrato: PRORROGAçAO DA VIGNCIA DO CONTRATO N' 017/2019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL N' 00812019, QUE TEM COMO OBJETO A c0NTRATA4;A0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNçOES DE ACORDO 
COM SUAS AREAS DE ATUA9AO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDERAS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS PROGRAMAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGUA FRIA-BA 

Asslnatura: 10103/2021 

Vigéncia: 12/03/2021 a 12/03/2022 
Permanocem Inaltoradas todas as clausulas do contrato quo não entrem em contradlçäo corn o descrito nests termo aditivo. 

N°o26/2o19 .30  Termo Aditivo 

Extrato dos' terms aditivo do 026/2019 
Contrato n°: 
Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE 6 EDUCAçAO 
Objoto do Contrato: PRORROGAçAO DA VIGNCIA DO CONTRATO N° 01712019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL N' 008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A cONTRATAçAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAQAO DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNçOES DE ACORDO 
COM SUAS AREAS DE ATUAcAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS PROGRAMAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGUA FRIA-BA 

Asslnatura: 10/03/2021 

Vigéncia: 	- 12/03/2021 a 12/03/2022 
Permanecem Inalteradas todas as clausulas do contrato gus nSo entrem em contradlcMo corn odescrito nests termo aditivo. 

NO 032/2020.30  Termo Aditivo da Ata 

Extrato do 3' termo aditivo da Ata 
Contrato n':  

032/2020 

Contratado (a): POSTO DE COMBUSTIVEIS REALEZA LTDA 
Objeto do Contrato: REALIZAR 0 ACRESCIMO DO VALOR TOTAL DA ATA-CONTRATO N' 032/2020, BUSCANDO 

ALCANAR 0 "REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO", REFERENTE AO ADITAMENTO 
DOS VALORES UNITARIOSDE ITENS, PARA 0 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA/BAHIA. 

Aeslnatura: 1810312021 
ITEM 1 DESCRIçA0 DO PRODUTO UNIDADE V. UNIT. REVISAO (+) V. REVISADO 
01 GASOLINA COMUM LT RI 4,8475 1 	R$0,63 RI 5,48 
02 1 	DIESEL 5500 LI RI 4,0051 R$0,48 RI 4,24 
03 DIESELS 10 LI RI 3,7525 R$0,46 RI 4,46 

\Vigôncla: 04/0512020 a 04/05/2021 
Permanecem Inalteradas todas as clausulas do contrato gus não entrem em contradlção corn o descrito nests terms aditivo. 

NO 054/2019.30  Termo Aditivo 

Extrato do 30  tormo adltivo do 05412019 
Contrato n°: 
Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE 6 EDUCAçAO 
ObJetb do Contrato; PRORROGA9AO DA VIGENCIA DO CONTRATO N' 017/2019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL N' 008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A CON-rRATAçAO DE EMPRESA 
- E$PECIALIZADA NA PRESTAçAO DE sERvlços DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, SECRETARIA DE EDUCAçA0, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, APTOS A EXERCEREM SUAS 
RESPECTIVAS FuNçOES DE ACORDO COM SUAS AREAS DE ATUAçA0, COM 0 OBJETIVO 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAMAS 6 SERVIOS 
RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA 

Asslnatura: 10103/2021 

VIgencla: 12103/2021 - 12/03/2022 
Permanscom inaltoradas todas as clausulas do contrato gus näo entrem em contradlçSo corn o descrito nests terrno aditivo. 
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